








ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:1.32-4
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar 1.99 ! 4' DOREll.INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. n § ll'DO REll.1NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE FRANCISCO S;~o~-S-------------J rr=;PARTID0;J

MDB-
r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

tU SUB. COMISSÃO DO SISTEME ELEITORAL E PARTIDOS POL.] t1a
DATA

/ 05/

~-----------------TEXTO/JUSTlF1CAÇÃO-------------------,
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Dê-se ao artigo lOº do Anteprojeto a seguinte redação:

Art. 10º - O mandato do Presidente da República, do Governador
e do Prefeito Municipal é de quatro anos, permitida a reeleição,
por uma vez.

JUS T I F I C A ç A O

A proposta visa a permitir a reeleição dos ótimos.
Ninguém melhor que o povo para reelege-los ou excluí-los. Se não
fora assim seria negar a validade do processo eleitoral como for
ma de escolher os governantes. Por outro lado, permitir mais que
isso seria comprometer o regime republicano que se assenta na
temporariedade dos mandatos.

A permissão do retorno dos chefes executivos, para
os mesmos cargos de que saíram tem gerado a montagem de esqu~

mas para o futuro, que tem sido causas de grandes males e desin
teligências entre o que entrou e o que saiu com vistas no retor
no, que precisam ser eliminadas. Além disto deve-se abrir opo~

tunidades a todos e não a poucos, o que serve para montar oli

garquias sempre funestas à democracia .
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........------ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:1.33-2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIIl DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. Z3 § Z!DO REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1Il0DIFICATIVA". (Art. 59! 4!DO REG INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO, NO Art. Z3 § 11'00 REB. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tJ CONSTITUINTE
FRANCISCO S;~o~-S---------------] tJPM~~TID~yo]

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO W 18/D~T; 187 ]tJ SUBCO~ISSÃO DO srSTEII1,A. ELEITORAL E PARTIDOS POI'!TTCO~' ] C .
~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO-------------------,

Acrescente-se ao Anteprojeto o artigo 26º com a seguinte redação:

Art. 26º Todo o poder dos órgãos partidários vem do filiado e
em seu nome é exercido.

JUSTIFICAÇAO

E princípio que não pode deixar de ser inserido na
Constituição, que precisa resolver o grande desafio das democra
cias, contra as ditaduras dos Partidos Políticos, em seu âmbito
interno. Os Partidos ou se democratizam ou a democracia é uma far
sa.Não há e não continuará havendo legitimidade na representação
política, se continuarem os candidatos partidários sendo escolhi
dos pelas cúpulas. Daí a necessidade de se estabelecerem regras
para consagrar a verdadeira democracia de Partidos abertos, rees

truturados de baixo para cima,pelos prprios filiados.Sem isso
não haverá democracia e as sucessivas crises sucessórias acabarão
por inviabilizar a própria democracia.

/l.IIMATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,,-------- ETIQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREl.ATAS. DE MANEIRA QUE A Al.TERAÇÃO, REl.ATIVAMENTE A UM DISPDSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTROS". (Art. Z3 ! Z900 REG.INT DAA.N.C.'

OI EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA OI. (Ar t. S9 ! 49 DOREG.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. n § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PARTIDO~

MDB-CONSTITUINTE FRANCISCO SALES
......,.----------------AUTOR-----------------j

Suprima-se o artigo 16º e parágrafo único do Anteprojeto:

JUS T I F I C A C A O

A matéria não é de natureza constitucional e deve ser
deixada à conta do legislador ordinário.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-.r------- ETIQUETA--------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'o (Art. 23! 2'00 REG.INT. DAA.NoC.)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA"o (Art. 59! 4'00 REG.INT. DA A.HoCo)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §" 00 REG. IHT. DA AoNoCo

4~~0:t.35-9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EUNICE MICHILES
..,----------------AUTOR-----------------

J
tr;~TZO~

A~~e~~en~e-~e ao an~ep~oje~o de ~ex~o ~on~~~u~~onal,

o ~eg~n~e a~tigo:

"AJt.~. - A in 6oJt.ma~izaç.ão na apu~aç.ão da~ e.e.e~ç.êie~

~eJt.á ob~ga~õ~a n~ ~ap~~a~~ e no~ mun~

~1.p~o~ ~om ma~~ de ~em m~l e.e.'é.i~oJt.e~".
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JUS T I F I C A ç Á O

Não há ~omo nega~ que ~ e.e.e~ç.õe~ hoje ~ea.e.~zada~ no
BJt.a~~.e. nao Jt.e6le~em a von~ade popula~ em alguma~ ~ap~~a~~ e mun~­

~1.p~o~ ~om m~~ de 100 m~.e. ele~~o~e~. Ve~xaJt. o vo~o populaJt. ~ob a
Jt.e~pan~ab~Lidade de pe~~oa~ e~~o.e.h~d~ ~em nenhum ~~~~~o paJt.a ~

pu~â-.e.o ~~gn~6~~a um de~~e~pe~~o ao~ ~~e~~o~ âo s ~nd~v1.duo~. Ho­

je ~~pomo~ de me~o~ ~u6~~~en~e~ pa~a ~n6o~ma~~za~ a apu~aç.ao do~

vo~o~ el~~o~ai~. t ~om e~~e obje~~vo qae pJt.e~endemo~ ~on~aJt. ~om o

apo~o de ~odo~ nob~e~ ~on~t~~uinte~ paJt.a veJt.mo~ apJt.ovada ma~~~a '

de ~amanha Jt.e.e.evan~ia.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A01.36-7'
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIBA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU IIODIFICATIVA". (A".59 I .900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO A". 23 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Constituinte S(RGIO BRITO _

r--r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DO SISTEME ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICO

CAP1TULO I

DO SISTEMA ELEITORAL

Art, 2º - São eleitores os brasileiros que, a data da elei
ção, contem dezesseis anos ou mais, porém fica obrigatório apresen­
tar o certificado escolar de conclusão do lº Grau.
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JUS T I F I C A ç ~ O

Esse artigo encentivará com absoluta certeza o rapaz de d~

zesseis anos ou mais a estudar e se alfabetizar, pois é cristalino'
a vontade do jovem brasileiro participar com o seu voto na concreti
zação da democracia brasileira, contudo passará a ter maior respon­
sabilidade com os estudos - será um meio de encentivar os jovens a
estudar.

cP'.
• I

CON.TITUINTI--------------------j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:1.37-S

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

çõesCORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 21'00 REe.INT. DAA.N.C.1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'.!l9 I 41'00 REe./NT DA A.N.C.)

FORMULAR10 PREVISTO NO Ar'. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..--,.---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSÃO DO SISTEME ELEITOR~ E PARTIDOS pOLíTICOS

t: PAULO RAMOS

crmpÁelNA~

AUTDR---------------

J
tJY~~~TID0T_

t: 18 ;AT~5/ 87 )

r!J
IV-A - SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLÍTICOS
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SEJA DAOA A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 2º:

ARTIGO 2º - SÃO ELEITORES OS BRASILEIROS QUE, À DATA DA ELIÇÃO, CONTEM OEZOITO A­
NOS OU MAIS, ALISTADOS NA FORMA DA LEI.

§ 1º - O ALISTAMENTO E O VOTO SÃO OBRIGATÓRIOS.
§ 2º - SUPRIMIDO.

§ 3º - NÃO PODEM ALISTAR-SE OS QUE NÃO SAIBAM EXPRIMIR-SE NA LÍNGUA NACIONAL E OS
QUE ESTEJAM PRIVADOS DOS DIREITOS POLÍTICOS, NA FORMA DA LEI.

JUSTIFICAÇÃO

O ALISTAMENTO E O VOTO FACULTATIVOS NÃO REPRESENTAM O INTERESSE MAIOR DO POVO BRA
SILEIRO.

AS POSSIBILIDADES DE INTERFERÊNCIA DO CAPITAL, COM OS VíCIOS CONHECIDOS, PRECISA'
SER EVITADA.

O ALISTAMENTO E O VOTO SÃO DEVERES DOS CIDADÃOS QUE NÃO PODEM SER CONFUNDIDOS COM
O SENTIDO MAIOR DA LIBERDADE.

O VOTO BRANCO OU NULO É A FORMA IDEAL DE MANIFESTAÇÃO DAQUELES QUE INCONFORMADOS'

COM A SITUAÇÃO GERAL E QUE NÃO QUEREM SE EXPRESSAR EM FAVOR DE QUALQUER PARTIDO '
OU CANDIDATO.

aPIHft

CONSTITUINTr------------------j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

, .
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OU.DIGA RESPEITO A MAiS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 21'00 REG INT.DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59141'00 RE6.INT. DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4t~01.3a-3

c:m=PÁGINA~

tJPAULO RAMOS
AUTOR-----------------J t§õ;RT1DO~

SUBCO~ISSÃO DO SIST ELEITORAL E PA~TIDOS pOLíTICOS
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IV-A - SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLÍTICOS.

SEJA DADA A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 3Q:

··...ÀRTIGO 3Q - O SISTEMA ELEITORAL É PROPORCIONAL.

JUSTIFICAÇÃO

NÃO PODEMOS PERMITIR QUE A INFLUENCIA DO PODER ECONÔMICO POSSA DEFORMAR A VONTADE
POPULAR.

A VOTAÇÃO PROPORCIONAL É A ÚNICA QUE PERMITE A PRESERV~ÇÃO DAS CORRENTES MINORITÁ
RIAS, É O CAMINHO PARA O FORTALECIMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS.

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:"'1;-------- ETIOUETA-------....,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUf; A ALTf;RAÇÃO. Rf;LATIVAMUTf; A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE Df; SE ALTERAREM OUTROS". {Art. 23 § 29DO REG.INT. DAA.N.C.'

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESf;NTADA COMO ACf;SSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRf;SSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l9 li 4900 REG.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4A0~39-:L

t:YYpÁelNA~

tJPAULO RAMOS
AUTOR-----------------j

~=s=S=U:B:C:O=M:I:S:S=Ã=O=OO:==S:I:S=T:E=M=A_PE=L~=NI=_Á;.:..:I~::.:.~.::.c;=~:..IS_=~:...O/..:;;;..:;;~~=_c....:o~....:I;..::.~..;.;Ã~:...;;:-I::.=D-:.::O~S~-.:...P-.::;;O-L:I=-'-T:I:C:O:S:~~~~~~~~~Jt: DATA ]

18/05/ 87

~EMENDA SUPRESSIVA

SEJA SUPRIMIDO O ARTIGO 4º E SEU PARÁGRAFO, 00 CAPÍTULO I, 00 SISTEMA ELEITORAL.

JUSTIFICAÇÃO

TENDO PROPOSTO A MODIFICAÇÃO 00 ARTIGO 3º, COMO DECORRÊNCIA O ARTIGO 4º DEVE SER
SUPRIMIDO.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0i.. ...~0-5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI9 OE UM 0ISP091T1VO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATA9. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DI9POSITIVO •

ENVOLVA A NECES91DADE DE 9E ALTERAREM OUTROS": (Art. Z3 !I Z900 REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROP091ÇÃO APRE9ENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO 9ER 9U­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar 1.59 I 49 DOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVI9TO NO Arl. Z3 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
pr;PÁGINA~

tJPAULO RAMOS
AUTOR-----------------J tç~;TIOO~

r-r------------ PLENÁRI0/COMI99ÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLÍTICOS

~EMENDA SUPRESSIVA

SEJA SUPRIMIDO O ARTIGO Sº, DO CAPÍTULO I, DO SISTEMA ELEITORAL.

JUSTIFICAÇÃO

TENDO PROPOSTO A MODIFICAÇÃO DO ARTIGO 3º, COMO DECORRÊNCIA O ARTIGO Sº DEVE SER

SUPRIMIDO.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

........--------ETIQUETA--------,

4A0:1.4j..-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art. 2;' § 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 99 li 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
tTõl PÁBINA~

t?AULO RAMOS
AUTOR-----------------j

r!.....:_UB_C_O_M_I_S_S_Ã_O_D_O_S_I_S_T_EM_A_~_~E_EN~_.~_I~_/~_~_M~_ss_~_ol_~_~...:..;o_~_I;_~_oT~I~D~O~S~_P-_O-L~I~·T~I~C~O~S~~~~~~~~~J t:
~

EMENDA SUPRESSIVA

SEJA SUPRIMIDO O ARTIGO 6º, DO CAPÍTULO I, DO SISTEMA ELEITORAL.

JUSTIFICAÇÃO

DATA ]

V3/ 05/ 87
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TENDO PROPOSTO A MODIFICAÇÃO DO ARTIGO 3º, COMO DECORRÊNCIA O ARTIGO 6º DEVE SER
SUPRIMIDO.

r
CONSTITUINTI---------------------j
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,-,------ETIQUETA---------,

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A IoIAI9 DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATA9. DE IoIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISP091TIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25! Z9DD REG.INT. DAA.N.C.)

• EIoIENDAÉ A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. 9UISTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.11l114'DO REI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. ZS § l' DO REI. INT. DA A. H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS J

tJ SENADOR .rosa AGRIPINO
AUTOR-----------------J rr=;;~DO~

18/ 05/87 J
__--OATA---

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS

,..-,,------------ PI..ENÁRIO/COlollSSÃQ/SU8COlolISSÃQ------------.....

O artigo 11 deverá ter a seguinte redação:

Art. 11. - A reelegibilidade do Presidente, Vice-Presidente

da República, do Governador, Vice-Governador de Estado e a do Pr~

feito é limitada a, apenas, mais um período.

JUSTIFICATIVA
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A alternativa do poder é essencial para a vida democrática ,

de modo especial no que tange ao fortalecimento dos partidO@polí­

ticos .

Na proposta de Anteprojeto do relator permite-se ao Prefeito

a prerrogativa de reeleições sucessivas e ilimitadas. Não nos parepe

justificável deixar ao nível municipal a liberdade de reeleição de

forma indefinida.

Lamentavelmente o nosso sistema eleitoral ainda experimenta

uma forte pressao da açao paternalista que determina expressiva d~

pendência entre o eleitor e o governante. E esta açao inibidora da

livre escolha, pelo eleitor, do melhor candidato ou do melhor estilo

de governo se faz sentir mais fortemente no âmbito municipal.

Passa-se a julgar não a eficiência administrativa, mas, a maior

ou menor capacidade de atender a pedidos de ordem pessoal e familia~

viciando a prática de Governo, desvirtuando as prioridades adminis­

trativas e dando aos recursos públicos uma ap~~6a9ão de resultados

duvidosos.

/



,..-,r------- ETIQUETA---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:1.43-0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIBA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃD SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z3 § 2 9DO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Art. !l9149DO RElI.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l'DO REli. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-----------------AUTOR------------------J Q~TIDO~

r 18;~~/87 ]

t: SENADOR JOSÉ AGRIPINO

O Art. 9º do Anteprojeto deve ter a seguinte redação:

Art. 9º. - Os candidatos a Vice-Presidente da Repuhl.í.ca, Vice-Gover

nador e Vice-Prefeito terão registro pr~prio e eleição independente da do

dente, Governador e Prefeito.

Presi

JUSTIFICATIVA
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Um dos principios democr~ticos mais salutares ~ o do exercicio do

direito de voto com livre escolha dos candidatos.

Não h~ razão, portanto, para que se retorne .; pr~tica da vinculação

de voto em qualquer nivelo

A vinculação da eleição do Vice-Presidente, Vice-Governador e Vice­

Prefeito .; do Presidente, Governador e Prefeito desvirtua a intenção de voto, li

mitando as opções do eleitor e enfraquecendo as estruturas parti~rias.

Poder-a, ainda, levar o cidadão a votar no Presidente, Governador ou

Prefeito pela presença, na chapa, do seu Vice ou votar obrigatoriametne no Vice

por haver optado pelo Presidente, Governador ou Prefeito.

Não nos parece, isto, uma pr~tica saudável para a democracia, para a

livre escolha dos nossos candidatos e para o aprimoramento do nosso sistema ele!

toral e dos nossos partidos.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0~44-e
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇio. RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Art. 23 li 2'00 REG INT.DAA.N.c.l

• EIIENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA-. (Art. 59! 4'DO REG.INT. DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2S §l'DO REG.INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r----------------- AUTOR-----------------J L;A;~O~t: SENADOR JOsg AGRIPINO

r--1,------------- PLENÁRIO/COMISSÃD/SUBCOIIISSÃO------------~

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS

r':"1r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------.

Ao Parágrafo 19 do art. 29 do Anteprojeto se dê a seguinte

redação:

Parágrafo 19. - O alistamento e o voto são obrigatórios.

JUSTIFICATIVA
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A participação do cidadão e fundamental na vida democrática

do País.

O voto, a par de ser um direito, mantido obrigatório, , se

constitui num instrumento indutor do engajamento e da participação

do cidadão na vida político-partidária do País. Que lhe sejam da­

das liberdades de opção na escolha dos nossos representantes 'Ie,

nao, na possibilidade de se omitir na eleição dos quadros dirige~

tes do País.

Acrescente-se a isto o fato de que o voto obrigatório elimi

na o risco de se eleger um representante popular por um número de

sufrágios que não traduza o universo de eleitores aptos a votar.

/ AIIUfATUo//



.....-.r------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:1.45- 6
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2;5 § 2°00 REG.INT. DAA N.C.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 I 4~DO RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § l~DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: SENADOR JOS~ AGRIP INO

)

OATA---

18/ OS /87 JSUBCOMISSÃO DO SITEMA ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS

,.-,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Suprima-se o art. 27 (Disposições Gerais) do Anteprojeto.

JUSTIFICATIVA
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A Constituição que está sendo elaborada define um novo quadro

polí tico-- insti tucional para o País.

Nesta fase está se fazendo manifestar a voz dos mais diversos

segmentos da sociedade para que a Carta Magna represente a vontade

da Nação.

Realizar-se uma eleição geral no prazo de 90 dias apos a

mulgação da Nova Carta seria negar a um Congresso eleito para

crever a nova Constituição, legitimidade para garantir a sua

cação num primeiro momento e complementá-la, logo apos, com

ordinárias coerentes com os princípios que a nortearam.

/ l"INlT~"

/ -



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

411!~01.46-4
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 21'00 REG INT. DAA.NC)

.. EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 59 I 41'00 REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § lI' DO RES. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO J
SUBCOMISSÃO no SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS pOr.fTICO

SENADOR JOSS AGRIPINO

AUTOR-----------------J
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Ao artigo 13 do Anteprojeto dê-se a seguinte redação:

Art. 13. - ~ permitido o registro de candidatos filiados a

partido político a dois cargos, no mesmo Estado, do Poder Legisl~

tivo, do Pdder Executivo ou de ambos.

JUSTIFICATIVA

O relator justifica a oportunidade de candidaturas simultª

neas como uma medida altamente democrática, no que merece a nossa

concordância .

Além de favorecer aos partidos e aos candidatos

ternativas, garante ao eleitor uma maior gama de opçoes.

Pelas razões expostas é que ampliamos as opçoes de registro

simultâneo de candidaturas conforme descrito na Emenda apresentada.

/



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-.------ IETIQUETA--------,

• FicA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIlENDA QUE SUBSTITUA IPHEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UIII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art.23 !I2'DOREG.INT.DAA.N.C.)

• EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSlVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Art. !li! 4'00 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

4A0147--2

J

l? 18;~; /87 J

EMENDA

Dá nova redação ao § 1º e § 2ª do artigo 2º.

§ 1º - O alistamento e o voto são obrigatórios.

§ 2º - Os militares são alistáveis.

se alistarem.

JUSTIFICAÇÃO

O voto obrigatório é uma conquista democrática, ao contrá
sustentam os apologistas do voto fac~ltativo.

Não se pode recusar aos militares o direito e o dever de

rio do que
~x
lIJ
t-
o

o
o
~
<t
a::g Num País de frágeis instituições democráticas, o voto fa
5 cultativo poderá levar a grandes abstenções no processo eleitoral, en
o fraquecendo os eleitos e fornecendo eventuais interrupões da legali
a::
~ dade democrática.
w
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o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VfOAOA A APRf!ENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTf O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE Df MODIFICA­

ÇÕES CORRELATA!. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOL.YA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. ê!1I § 21'00 REll.INT. DA A N.C.'

"EIIENOA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER !U­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 41'00 RE9.INT. DA A.N.C.'

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"'~A0:1. 48--:1.

cr=PÁ8INA

1/1 J
AUTOR-----------------J 0rnYPDTPARTIOO~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO . ~ J

7

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLÍTICOS

o
o
it
~
a:
(!)

o
.J
....
<t:.o
a:
IIJ
tI'J

IIJ
>w
a

g
x
IIJ....
o

r

Dá nova redação ao art. 13.

Art. i?\- É vedado o registro de candidatos a dois car
gos eletivos.

JUSTIFICAÇÃO

A proibição do registro de uma mesma candidatura a

dois cargos eletJvos, é norma moralizadora e democrática.

Inconc~Dível autorizar-se a candidatura simultânea a

dois cargos eletivos. Esta prá~ica que vigorava até 1964, é alta
mente prejudicial ao aperfeiçoamento democrático.



E IIUUe: IA
,oi ~'''''' ""­.... ..., . - ..

"";,~ :,~ j. .~} ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
.( t". ;.... -

.} ~:~~~~;' i.

~;~INA J

) cr;~R;'DO~

J
tJ DATA

/87 ]e i ta /05

4A0:1. "'!'f.9-9

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SlJ3CCJ.tISS1-l0 00 SISTEMA ELEITrnAL E PARTIOOS RLITlCOS

" FICA VEOADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIG'A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOl)IFICA­

ÇÕES CfJRRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAllENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Aft, 23 § 2°00 REG lNT DA A N C)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU "'ODIFICATIVA". (A,t. 59! 4·00 REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. ~3 §,o 00 REG. INT DA A.N.C
i

~---------------AUTOR--------·--------

tO]

7

EMENOA

Dá nova redação ao artigo 3º e suprime os artigos 4º, 5º,

6º remumerando os de~~is.

Art. 3º - O Sistema Eleitoral é proporcional.
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JUSTIFICAÇÃO

Somente o Sistema proporcionaJ. pode assegurar a represen
tação das minorias.

No sistema distrital, elegem-s~ os candidatos majorit!
rios. Existindo três partidos na disputa pbde acontecer que o tercei

ro partido, alcançando 20 ou 30% de votos em todos os distritos não
consiga eleger um só representante.

Na Inglaterra o Partido Liberal, inúmeras vezes alcançou
25% dos votos e praticamente não elegeu ninguém. O voto distrital le
va, quase sempre, ao bipartidarismo de fato.

O Brasil é um País de grandes desigualdades e diversida­
des sociais. Urge assegurar a participação de todos no processo demo
crático e só o sistema proporcional assegura a participação da mino
ria.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRElIENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OlllPOSITIVO. A N.\O SER QUE TRATE OE MOOIFlCA­

çõa CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT!'OS". (Arf. 25 ! 2·00 RElI.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.5UIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA OI. I A,f. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 25 § "00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

4f~0~S0--2

r=PÁSlNA

l/I ]

7

AUTOR------------------J

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO .

PLENÁRIO/COMISS.\O/SUBCOMISSÃO J
SUBCOMISSAO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLITICOS

Altera a redação do Art. 17.
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Art. 17 - Lei Complementar estabelecerá o crité~io de

fidelidade partidária, os casos de inelegibilidade y e os pra

zos de sua cessaçao •

JUSTIFICACÂO

Os Partidos Políticos sao essenciais para a Democracia.

Somente o instituto da fidelidade partidária permite a existên

cia de partidos fortes e coesos. p~incipalmente num regime plu

ripartidário como é o caso brasileiros.

r
· r---------/~

_ A".NATURA



r-:-1r------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...lo\- A 0 1. 5 ::1. -- :1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 § 2~DO REG.INT. DAA N.C.!

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 !I 4~DD REG INT DA A.N.C.!

FORMULARIO PREVISTO NO Ar'. 211§,~ DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO CONSTITUINTE JOS~To~-A-U-R-I-C-IO----------J

r-;c------------- PLENARID/COIIISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,
5

SUBCOMISSAO DE SISTEMA ELEITORAL E PA~TIDOS pOLíTICOS

7
,......,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

"São condiçôes de ilegibilidade à Presidência e Vice­
Presidência da República ser brasileiro nato, a partir da segunda I

geração e maior de trinta e cinco anos.

JUS. T I ._ F I _C A ç A O

A tradição constitucional brasileira sempre reserva
o exercício do Supremo mandato da República a brasileiros natos
maiores de trinta e cinco anos.

A proposta pretende limitar esse direito aos brasilei
ros da segunda gêração.
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Sala das Sessôes, em de maio de 1987.

•



r""""------ ETIQUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

41~01.52-9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS·. (Arl. 23 § 2"00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU !lODIFICATIVA". (Arl. 59! 4"00 REG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '''00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

JOS~ MARIA EYMAEL

,-,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

Acrescentar às Disposições Transitórias:

Os Partidos Políticos habilitados para as eleições de 1986, que

detenham um por cento (1%) das cadeiras das Casas do Legislativo Federal e

que, até a promulgação da Nova Constituição, tenham conseguido junto ao TSE

o seu Registro Provisório serão considerados Partidos Políticos com regis­

tro definitivo.
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JUSTIFICATIVA

O TSE habilitou mais de quarenta (40)Partidos Políticos p8~a

concorrer às eleições de 1985 e postetiormente'às:'de '1986,com base nos arti

gos 1º, ~ único e 6º da Resolução do TSE 12.172 e Emenda Constitucional nº
25/85.

~ Os Partidos Políticos que se organizaram em pelo menos nove (9)
w
~ Estados da Federação cumpriram as exigências da Emenda Constitucional 25/85
o

e receberam o seu Registro Provisório, além de terem conseguido eleger par-
lamentares, fazendo jús ao Registro Definitivo, sem outras exigências.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4·~~0:1. 53--7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UI/ DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE I/ODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAI/ENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA .SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. s9 li 4 ~ DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § 1~ DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

J05t MARIA EYMAEL

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

-r---------------- AUTOR-----------------

J
cr=;;TIDO~

t5j;;; 187 J
r-r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

Art. 21 - Acrescentar dois parágrafos:

§ 1º O acesso à propaganda eleitoral gratuita, ~ rádio e televi­
são, será distribuido igualitariamente entre os Partidos Políticos de ântlito
Nacional, de acordo com o caput do artigo.

§ 2º Quando se tratar de coligação, o tempo destinado será a soma
do tempo de cada Partido Político que vier compor a coligação.
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.lJSTIFICATIVA

O acesso à propaganda eleitoral gratuita tan obedecido, nos últi­

mos anos, a critérios bastante injustos para com os novos partidos, torn~
se um verdadeiro massacre da máquina partidária, tanto é que nas eleições de

1986 apenas dois partidos detinham mais de cinquenta por cento (50%) do tem­
po destinado, ferindo frontalmente o princípio da isonomia.

•,-:-,-------------------- CONSTITUINTE---------~~---------_..,



1""':""1r------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z3 !l Z~OO REG.INT. OA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 99 li 49 DO REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 § 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENAOOR ALFREJX) CAMPOS

r--r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------.,

SUBC~~ISSÃO DO SISTE1\~lI. ELEITORAL E PA~TIDO

o DATA ]éJ 9 105 1 87

7

Acrescente-se o seguinte oarágrafo único ao artigo 79 do anteproj~

to da Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Polítioos:

Art. 79 -

Parágrafo íiní.co - É vedada aos titulares de mandato eletivo no 1?0

der Executivo a naneação para cargos demissíveis ~d nutum,

JUSI'IFlCAC'..ÃO

A nresente Emenda visa, sobretudo, a estabelecer um orincíoio riqi

ao assumir cargos demissíveis ad nutl.IDl, seja o Governador ou o Pre

a renunciar a seu mandato.

do, pelo qual,

feito obrigado

É inconcebível que a um Prefeito ou Governador seja facultado li
o
c cenciar-se de seu cargo para assumir funções de confiança junto ao Poder Executivo
it
~ Federal ou Estadual, retornando a ele tão logo seja exonerado.
C)

o
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~
C

a:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art Z3 !I ZODO REG INT DAA NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l9! 4° 00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Art. Z3 § 19 DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENAOOR ALFREOO CAMPOS
AUTOR-----------------J

PLENÁRIO/ CDIolISSÃO/ SUBCOIllI SSÃO ]

SUBCOMISSÃO no SISTEMA ET,EITORAr. E PARTIDOS por.ÍTICoS

Dê-se a seguinte redação ao artigo 26 do anteprojeto da

sao do Sistana Eleitoral e Partidos Políticos:

Subcanis

Art. 26 A posse nos cargos de Presidente da RepJblica,

dor e Prefeito, preenchidos pela eleição geral realizada em 15 de novembro

1990, dar-se-â em 31 de janeiro de 1991.

Governa

de

JUSTIFICAÇÃO

Torna-se necessário, e esse é o espírito da presente Emenda, apr,!

morar o processo, pela diminuição no prazo que medeia entre a eleição e a tosse,

Esta Emenda possahí.Lí,ta maior agilidade no processo, produzirrlo

os efeitos necessários ao pleno desempenho do Executivo Federal, Estadual e Muni

cipal, sem que haja descontinuidade administrativa.

de

doisNão se entende a razão de se fixarem quatro meses entre os

eventos, se nao permí,tir um interregno ocioso, emperrando a máquina estatal e

sesti.rmllando o trabalro criativo.

g As eleições gerais de 15 de novembro de 1990, confonne flrenda IX'r
~
<t mim oferecida a essa subcanissão, produzirão os efeitos econômicos desejáveis para
a:
8 a redução dos custos eleitorais .
..J

~
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a:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4f~0:1. 56--:1.
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. Z3 ! Z9DO REG INT. DAA N C l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". {Art !l9 § 49 DO REG.INT. DA A.N C l
fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 § 1900 REG. INT. OA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r:-l.------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PA~TIDOS pOLíTICOS

SENAOOR ALFREro CAMPOS
AUTOR-----------------J tT!MDBDO~

t: 19 7~5/87 J

SUprimam-se os artigos 27, 28 e 29- do antenrojeto da

do Sistema Eleitoral e Partidos Po1iticos.

Sulx:omissão

JUSTIFICAÇÃO

deixa

Ao propor a suoressao dos artigos 27, 28 e 29 do anteprojeto ofe

recido pela Sul::xxlmissão, pretende-se adequar o dispositivo à realidade pol.It.Lco­

eleitoral do Pais.

con

ror

conOfereci ã apreciação desta Subcomissão Emendas referentes à

vocação de eleições gerais para o dia 15 de novembro de 1990, corro fonna de se

ter o excessivo dispêndio financeiro que cada eleição acarreta. Além disso,

meio das eleições gerais o partido FC1itico testa seu prest.Icrío, o que nao

de ser fator de seu fortaleci..rrento ou de sua reestruturação.oo
lt<I Em adição, as eleições gerais realizadas em 1990 trariam temro su
a:
8 ficiente para o amadurecimento, perante a Nação, do novo texto constitucional, Pro
...JEi piciando a conscientização ropular acerca de seu oaoal. nos destinos do 'País.
o
a:
lU
(f)

lU

~
o

~
x
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0j.57-@
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUToR----------------] ~P~;loO~

DEPUTADO MAURICIO NASSER _ ~ J
,..-,,------------ PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS

JUSlIPICAÇAD

ART. - Não excederá de um ano o mandato de Comis ­
são Executiva Provisória, sob pena de cassação do registro, definiti­
vo ou provisório, do Partido no âmbito em que atue.

§ lº - Em caso de nomeação de nova Comissão Provi­
sória, só por mais uma vez, não participa ­
rão dela os componentes da anterior.

§ 2º - As Comissões Provisórias, existentes à data
da promulgação desta Constituição, terão '
seis meses de prazo para a convocação de '
convenção, que eleja o diretório definitivo.

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

o
O

~
et
a:
C!l
O
..J

fi
O Há Partidos que surgem sem a intenção de se desen
ffi volverem, para a propagação do programa doutrinário. Transformam-se em
CI)

~ autênticas legendas de aluguel, ou são instrumentos que atendem aos in
~ teresses pessoais de seus dirigentes. Os grupos ideológicos ficam cer~

o ceados, e acabam tomando outro rumo. A perpetuação de Comissões Execu­
~ tivas Provisórias é anti-democrática, e prejudica o andamento dos Par­
~ tidos Políticos como agressão desta ou daquela corrente de pensamento.
~ Daí, a necessidade de encurtamento do prazo de mandato das Comissões ~

xecutivas Provisórias.

I\ CO~STITUIN

\l\~\~~ ~t ~""~ft
\' nl~VY11VnV

\ ""NATU"A
,.

CitE""



r--r------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

411!~0~5a-a

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar' z311 ZODO REG.INT. DAA.N.C 1
" EMENOA li A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. 59 § 4~ DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO MAURICIO NASSER

,--,r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

Art. - Está sujeito à demissão a bem do serviço'
público, além das penas previstas para atos fraudulentos, o funcioná ­
rio que alterar os mapas de apurações das Mesas Eleitorais, em favor'
ou em prejuízo de candidatos.

JUSTIFICAÇAO

g A imprensa do país divulgou uma sucessão de frau ­
~ des no mapeamento, quer nas Mesas Eleitorais, quer no Tribunal Eleito­
~ ralo Apurou-se que alguns candidatos perderam os votos legitimamente'
8 obtidos, e que foram contados criminosamente em favor de outros. Denun
~ ciou-se também a manipulação dos votos em branco, muitos dos quais ha
~ viam sido contados como se dados a um que outro candidato. E claro que
~ ante essas fraudes, suspeita-se de corrupção, como elas contribuiram '
~ para deformar a realidade das urnas. A ameaça de demissão a bem ~o ser
~ viço público, agravada com as penas previstas em lei para os casos de
~ fraude, haverá de conter os servidores corruptos e irresponsáveis.o

~
x
~

l-
o

\ CONSTITUINTE

J~\~I~'~ AAAAI~
~V~hV~~11
AlIINA!lI.I!A.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.....1-A0:1. =:59--6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2°00 REG INT. DAA N.C'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUToRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. S9 § 4900 REG.INT. DA A H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO MAURICIO NASSER

S

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

Art. - Configura-se crime eleitoral a transferênci~

de título de eleitor, de um Município para outro, que não haja mudado
de domicílio.

o
O JUSTIFICAÇAO
~
eX
IX
(!)

3 Em eleições para prefeitos e vereadores, é comum

~ a transferência de títulos eleitorais de um município para outro, a
o
IX fim de reforçar politicamente, e nas urnas, este ou aquele candidato.
1LI
VJ
1LI Trata-se de fraude eleitoral, que deve ser punida, na forma da lei.
>
1LI
o

g
X
1LI
~

o



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.4q.A0:.t. 60-0

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 li 2°00 REG INT. DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl ~9 li .0 DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1°00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

Art. - A distribuição dos recursos do Fundo, estabele
cida no artigo anterior, será proporcional às legendas alcançadas
por Partido nas Eleições para a Câmara dos Deputados na legislatura'
imediatamente anterior.

§ ~nico - Os estatutos dos Partidos regularão a apli­

cação dos ~eferidos recursos.

Art. - Fica criado o Fundo Nacional Interpartidário,
destinado a custear as despesas dos partidos políticos, administra­
do pelo Ministério da Justiça e regulado por Resolução do Tribunal'
Superior Eleitoral.

§ 1º - Constituirão o Fundo previsto neste artigo:
I - as doações de pessoas físicas ou jurídicas até o

valor de 5% de sua renda bruta, que ficarão isentas do Imposto de '

Renda;o
o
<l:u,
<l:
a:
(!)
o
..J

i;i
o
a:
w
(J)

w
>w
o

~
x
W
l-

o

Eleitoral;
11 - ~resultado das multas previstas na Legislação

~

111 - outras rendas que lhe forem atribuídas por lei .

JUS T I F I C A ç A O

A exemplo de outros países, o Brasil precisa regular
de forma transparente as despesas dos Partidos Políticos, de modo a
abolir a prática condenável das contribuições secretas, que tanto I

desvirtuam a atividade política.

r:"T----------~=-------~~-CONSTITUINTE ---",-T--------..-=---------,

AlISINATU....
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...q.A0 j. <50 ~ --8

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2°00 REG INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 99 !I 4°00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §,v DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SENAOOR ALFREJX) CAMPOS
--r---------------- AUTOR-----------------J L~~DO~

9

SUBCOHISSÃO DO SISTPfE ELEITORAL E PAP.TIDOS POLrTIcns
r-r------------ Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO -----------------,

Dê-se ao artigo 25 do anteprojeto da Subcomissão do Sistsna Elei

toral e Partidos Politicos a seguinte redação:

Art" 25 - A posse dos Vereadores, Deputados Estaduais, Deputados

Federais e do 'terço dos Senadores eleitos em 15 de novembro de 1990 dar-se-á em

15 de janeiro de 1991.

JUSTIFICAÇÃO

Em outra Emenda, propus o dia 31 de janeiro de 1991 para a posse

do Presidente, dos Governadores e dos Prefeitos.

eleições gerais de 15 de oovem

é necessário buscar a coincidên

membros doNesta, proponho o dia 15 de janeiro para a posse dos

eleisua aproximação <X)ffi a dos

Em derorrência da realização das

g bro de 1990, confonne Emenda apresentada por mim,
~
~ cia nas datas de posse dos membros do Executivo e
a:
<.!)
o tos para o Legislativo.
-.J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

Poderes,A :rraior razao está na agilização do funcionamento dos

eliminando-se o grande lapso de ternpJ entre a eleição e a posse,

Legislativo.
~
x
UJ
l-

o

Justifica-se a data de 15 de janeiro pelo fato de que haja teIIlJ?O

suficiente de o Legislativo se organizar e, quinze dias após, dar posse ao Execu

tivo.

r ]
CI'I! ••11I,



,........,,------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2°DO REG.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l9 § 4 9 DO REG INT. DA A H.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1° DO REG. INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁ8INA~

2 01/2

SENADOR ALFREI:O CAMPOS

,..--,,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOHISSÃO DO SISTE~fE ELEITORAL E PARTIDOS P0L!TIC0S

Inclua-se nas Disposições Transitórias do anteprojeto da Subco

missão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos o seguinte artigo, renmnerando-

se os de.rrais:

Art. 25 - Ein 15 de novembro de 1990, serao realizadas

gerais e simultâneas em todo o território nacional.

eleições

JU>TIFlCAÇÃO

o
c
~
<X
a::
<.!)

o
..J

~
C

a::
L&J
<I)

L&J
>
L&J
c
o
l­
X
L&J
I-
o

A não - coincidência da data de realização das eleições no País

acarreta urna série de problemas à vida eoonômí.ca e institucional.

o mais grave de todos é, sem díivída, o excessivo dispêndio finag

ceiro que cada eleição traz consigo, onerando os cofres e combalindo o orçamento

público.

o Partido Político testa seu prestígio público quando sao convo

cadas eleições gerais. SUa força e sua c(msis~ncia são poatas à prova, poí.s ,

nesse rromento, todo o seu conjunto se rrobiliza em busca do resultado favoráv.el,

sem que determinantes externos interfiram SL1bstanciaJmente no processo.

As eleições coincidentes produzem, assim, a reformulação dos

princípios gerais dos Partidos, imprimindo correções nos desvios detectados pelo

eleitorado.

Não encontra respaldo a contra - argumentação de que a cédula e

um empecilho a essa forma de eleição, pela dificuldade de se conciliar um grande

número de candidatos com a fonna de apresentação de seus nomes. O grande erro

pede residir na elaboração da cédula, mas nunca no processo eleitoral em si.

Finalmente, o ponto mais ~rtante: o da pranulgação da nova

•r:"T------------------__~M'l'olJUINTt: -------------------~



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,-::-,------- ETIQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 !J 29DO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art lI9 § 49DO REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.H C.

__\ r . I ,)
_ ' 'J '.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

SENAOOR ALFREOO CAMPOS

li

SUBCOMISSÃO DO SISTE~m ELEITORAL E PARTIDOS POLITICOS
.--.-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

l2J
Carta Constitucional.

o
o
~
<X
a::
(!)

o
..J

~
o
a::
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o
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UJ
l-

o

cem efeito, se realizadas as eleições de imediato, o povo não es

tará suficiente:nente rrobilizado e rmlito menos conscientizado acerca de sua Lei

Ma.ior, com as substànciais alterações que se propÕem. Nesse aspecto, as eleições

terão muito maí.s consistência se realizadas apôs dois anos de prcrnulgação da Carta

Ma.gna: professores e alunos já estariam familiarizados cem seu princípio doutr~

rio; as associações, os sindicatos, o grupo familiar já teriam discutido seu con

teúdo; toda a sociedade, enf:iln, já teria possibilidade de haver incorporado a

Constituição e percebido a nova dimensão político-institucional do País, para uso

stmil.tânso na cobrança de seus direitos e no cumprimento de seus deveres.

Assim, o grau de cornprcmetimento constitucional seria o ponto fun

darnental para o direcionamento das eleições, para a escolha dos candidatos, para

o efetivo exercício da derrocracia.

li

CP! lI.fl
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N.c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 59 li 4900 REG.INT. DA A.N.C )

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

OCPUTAOO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

0,----------------- AUTOR-----------------J

ê- .
,--,,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

5lJ3C(J4ISSAO 00 SISTEMA B.EITrnAL E PARTlOOS Pa..ITlaJ5

"será facultativo, para os brasileiros de ant>os os sexos,
o voto n

JUSTIFICAÇAO
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o regime democratico deve ser complementado por medidas

que possibilitem ao povo exercitar o direito de voto livremente, já que,

no caso em que o comparecimento às urnas seja obrigatório, como ocorre pre

sentemente, não se pode falar em que tal exercicio se dá, efetivamente ,
com a mais ampla liberdade.

Trata, portanto, a presente medida, de providência urgen

te e necessária, a fim de democratizar o processo eleitoral brasileiro.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIDDIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIENTE A UII OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 5911 4900 REG INT DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

51 onnssno 00 STSIfMA R FITfHAI F PARTlOOS PO TTlCOS

"A lei deverá fixar condiçôes de experlencia politica, ad­
ministrativa ou comunitária para que o cidadão possa candidatar-se a cargos
eletivos que ela venha a declarar".

JUSTIFICAÇAO

o espirito dessa nossa proposta é o de valorizar o exerci-
cio do mandato de Deputado Federal e de Senador da Republica, ao fixar, como

g condição para que o cidadão possa disputa-lo, tenha previamente, passado por

~ uma Câmara de Vereadores, Prefeitura Municipal ou Assembléia Legislativa ou
a::
8 ainda pela administração estadual, adquirindo experiencia legislativa ou no
.J5 trato de coisa pública.
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........------ ETIQUETA------.....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0j.65-j.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS "o (Art. 23 § 2°00 REG INToDA A N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 § 4~DO RE6.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art o 2!1 § l° DO RE6. INT. OA AoN.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~ Deputado CARLOS VIRG!LIO
AUTOR----------------j

CUBCO}~ISSÃn DO SISTE~ ELEITOPAL E PARTTDns pOLíTICOS

e
7
......,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Dê-se ao art. 2º do Anteprojeto "Do Sistema Eleitoral

Dos Partidos Políticos" a seguinte redação:

"Art. 2º - São eleitores os brasileiros que, à data da e-

leição, contem dezoito anos ou mais, alistados na forma da lei.

"........................................................
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Lançando mão do direito comparado constatamos que em ape-

nas dois ordenamentos jurídicos estrangeiros, mais precisamente em

Cuba e San Salvador, o eleitor tem menos de dezoito anos.

As Constituições mais recentes como a de Portugal e Espa-

nha consagram a idade de dezoito anos como o limite para a aquisi -

ção da cidadania plena.

nesse sentido, entendemos que a futura Constituição bras i

leira deverá manter a previsão de dezoito anos por entendermos ser

improcedente a redução dessa idade para dezesseis anos.

Sala da Subcomissão, em

I
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........r------- I!TIQUI!TA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕI!S CORREI.ATAS. DE MANEIRA QUI! A AI.TI!RAÇÃO. RI!I.ATlVAUENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOI.VA A NECESSIDAOE DE SE AI.TERAREII OUTROS". (Art. 23 li 2°00 REG INT. DAI. N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 49 DO REB.INT. DA A.N.C,)

FORIIUI.ÂRIO PREVISTO NO Art. 'n § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado CARLOS VIRGILIO

,.--,.------------- PLENÂAIO/cOlIlSSÃo/sUBCOlIlSSÃO--------------,

SUBCO~lISSÃO DO

7

o DATA ]

(--19/05/87

"Art. 29 ••.•••••.••••••.••••••.

previstas em lei.

§ 19 - O alistamento e o voto
-salvo as excessoes

JUS T I F I C A ç Ã O

são obrigatórios
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Como um Pais em crescimento econômico, social e institucio­

nal através do retorno à plenitude democrática, o Brasil necessi

ta - e dela não pode prescindir - da participação atuante, ativa

do seu povo.

Destarte, ainda não é o momento de se facultar o voto no

Brasil, devendo, pois, o mesmo, ser mantido como um poder- dever

do povo, o qual ao mesmo tempo que tem o direito de participar

na formação da vontade nacional, tem o dever de fazê-lo.

Sala da Subcomissão, em

-,.



,.....,------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER ~UE TRATE DE 1I0DIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Art. 2;' § 2900 REG INT. DAA N C,)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Art. 59 ! 4 9 DO REG.INT. DA A.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2;' § 19 DO REB. 'NT. DA A.N.C.

~PARTIDO~

L.-fDS/C~J]

APRESENTACÃO DE EMENDAS

Senador VIRGILIO TAVORA
t?,.---------------- AUTOR

r:or----------- PLENÃRIO/cONISSÃo/sUBCOlIlSSÃO------------......

SUBCO~USSÃO DO SrSTE'HA ELEITOP..AL E ?AP.TIDOS POLrTICOS

Inclua-se no Anteprojeto "Do Sistema Eleitoral e Partidos

Políticos" o seguinte artigo no final do Capítulo "Dos Partidos Po-

líticos", renumerando-se os demais:

"Art. _ Aos Partidos Políticos é garantido o direito de

ser informados regular e diretamente pelo Governo sobre o andamento

dos principais assuntos de interesse público.
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Por entendermos ser, esta previsão normativa, digna de

constar no texto da futura Constituição brasileira, a exemplo daCa~

ta Magna brasileira, reapresentamo-la como Ementa ao Anteprojeto

dessa Subcomissão.

Sala da Subcomissão, em

]



,.........r------- ETlOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 li 2°00 REG.INT. DAA.N.C I

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENUOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PREssrVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !lB! 4~DO REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li 11'00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r---------------- AUTOR----------------jt: Senador VIRG!LIO TAVORA

,-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

SISTm ELEITORAL E PARTIDOS POL!TIC0S

cos" o seguinte artigo, numerando-o como artigo 25 e renumerando os

demais:

"Art. 25 - Ao Partido Político é assegurado o direito de

antena nas emissoras de rádio e de televisão, de acordo com a sua

representatividade e segundo critérios definidos em lei complemen -

tar.

declarações políticas que lhes sejam referidas.

§ 1º - ~ também assegurado aos Partidos Políticos, nos

§ 2º - Nos períodos eleitorais os Partidos Políticos têm

termos de lei complementar, o direito a espaços nas publicações jo!.

nalísticas, bem como o direito de resposta, nos mesmos órgãos, às

televisão,

regulares e eqüitativos.

direito a tempos de antena nas emissoras de rádio e de
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Tivemos oportunidade de apresentar, a título de Sugestão,

esta matéria, a qual foi rejeitada pelo eminente Relator dessa Sub-

ocmissão.

~~eRtaQdeymos ser esta matéria de relevante importância

-: ' .- <,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r-------- ETIQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 !i 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: Senador VIRGILIO lAVORA
AUTOR --------------------)

DATA----]

I I
PI..ENÁRI0/cOIIISSÃo/sU8COIIISSÃQ---------------) fil...: __

2..1
não podendo ficar de fora do texto constitucional, reapresentamo-la

como Emenda.

Sala da Subcomissão, em
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A55EMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 !I 2°00 REG INT. DAA N C I
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. !l91 4°00 RE6.INT. DA A N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l~DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4A0:1.69_a

SUBcmUSSÃo DO SI5TEHA ELEITO!1-AL E PARTIDOS POL!TICOS

SENAOOR ALFREIX) CAMPOS
AUTOR-----------------

J
L;;;;O~

Cl19 ;~~ / 87 J
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Inclua-se onde couber, no capitulo I do Anteprojeto do Sistema

Eleitoral e dos Partidos Politicos, o seguinte artigo:

Art. - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente e V!

ce-Presidente da República o sucessor constitucional poderá concorrer à elei­

ção convocada para preenchimento do cargo.

JUSTIFICAÇÃO

o Anteprojeto que ora se emenda prevê a reeleição do titular

do Executivo, no âmbito federal, estadual e rmmicipal.

Consentãn.ea com o espirito do Anteprojeto, a presente Eirenda

estabelece que os sucessores Constitucionais do Presidente da República, na

hipótese de vacância do cargo de Presidente e Vice-Presidente, não se tornará

inelegivel, podendo concorrer à eleição convocada para o preenchimento do ~

go e no exercicio deste.

C"€ ''1''



~------ ETlQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA~

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar'. 23 !I 2°00 REG INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, 59 § 49 DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENAOOR ALFREOO CAMPOS

AUTOR--------.".---------J

,..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------t: SUBCOHISSÃO DO SISTE1-'fA ELEITORAL E PAPTIDOS PQI.!TICOJ
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Inclua-se nas Disposições Transitórias do Anteprojeto Do Sisterra

Eleitoral e dos Partidos Politicos o seguinte artigo:

Art. 30 - Nas eleições municipais a se realizarem em 1988 é dis­

pensada a exigência do decurso do prazo de reabilitação penal, corro condição de

elegibilidade do cidadão.

JUSTIFICAÇÃO

As eleições municipais a se realizarem em 1988 serao o primeiro

concurso público para mandato eletivo a se verificar sob a égide da nova carta

Magna brasielira, que virá implantar 1 em definitivo, o Estado de Direito.

Destarte, com a surmfssâo do Estado a lei e no retomo à pleni

tude derrocrática, parece-nos injustificável qualquer limitação ao exercicio da

cidadania passiva nas eleições de 1988.

PrOpOlIDS, portanto, para as eleições de 1988, a dispensa a qual­

quer exigência que vise a tolher o direito de elegibilidade do cidadão.

11
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,..-,.------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0 ~"7:1. --5
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTROS", (Art. 23 !I 2~DO REG.INT. OAA N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIolO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 99 § 4~OO RE6.INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J

COnstituinte WALDYR PUGLIESI .

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------]

DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS

Dê-se a seguinte redação ao Artigo 49 do anteprojeto do Relator da

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos:

Artigo 49 A eleição para Deputado Federal e Deputado
Estadual obedecerá ao critério do preenchimento _ vagas pe­
lo sistema proporcional.
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O anteprojeto apresentado pelo ilustre relator introduz o si~

tema distrital misto que, a meu ver, importa num retrocesso ao a­

tual sistema do voto proporcional.

O voto distrital só tem uma vantagem: a de vincular o repre­
sentante ao seu distrito eleitoral, e inúmeras desvantagens: a de
fraudar a vontade política das minorias, acabar com o pluralismo
pela tendência ao bipartidarismo, transformar o representante em

patrocinador de interesses especIficos do seu distrito.

O deputado federal, na minha concepção, após aleito, passa a

ser representante de toda sociedade e não só do distrito ou da re­

gião pela qual se elegeu. Uma das grandes dificuldades da democra­

cia moderna é exatamente a tendência ao corporativismo e aos parti
cularismos, com a perda da visão do conjunto dos interesses da

Nação.
Na democracia moderna, a representação política se caracter!

za por uma forma de representação na qual o representante, sendo

( ,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-T------ ETIQUETA---------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃOSER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. l Arf. Z3 li ZODOREG.INT. DAA.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". lArf 59 li 4°00 REG INT. DAA.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

L1~ -\~.I

Constituinte WALDYR PUGLIESI

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ....---------------- AUTOR J

PJ....:===D=O===S=I=S=T=E=MA====E=L=E=I=T~O_~_E_~_.R_I~_/C_Op_NI_~S_~_~_;_'U;_Co_~II_~_SS_;_O=L==r=T=I=C=O=S==============~J t: DATA ]

19/05/ 87

chamado a perseguir os interesses da nação, não pode estar sujeito
a um mandato vinculado.

2 por isto que grande parte das constituições modernas proibe
o mandato imperativo ou vinculado como a Italiana, a Francesa, a Es
panhola, a da ~~emanha Federal e a Peruana dentre outras.

Não se pode querer transformar o deputado em Vereador Federal,
vinculando-o a um determinado distrito.
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Nos países onde é adotado, como a Inglaterra; o voto distrital
tem contribuido enormemente para a deformação da representação e da
vontade popular, deixando ponderáveis segmentos da população sem re

presentantes, sendo responsável pela apatia politica em muitos pai
ses europeus. De outro lado, através do voto distrital a represen­

tação não corresponde à votação, sendo comum partidos com 40% da vo

tação obterem 60% ou mais da representação.

De outro lado, como a ampliação da democracia exige um regime
de pluralismo partidário, e estes convertidos em correias de trans­
missão das demandas sociais, o regime distrital, importando no aba!!.
dono dos votos dos partidos mino ritários nos diversos distri tos , i~

porta no sufocamento dessas minorias, levando ao sistema concentra­
dor do bipartidarismo.

Os argumentos em favor do voto distrital como forma de evitar
os abusos do poder econômico nas eleições não procedem por que é
muito mais fácil o dom!nio econômico num distrito de que num Estado.

Com o voto distrital os prejudicados são os pequenos partidos

e as minorias, que não se verão representados politicamente.

_____-""ç_~;;;...~.r__l_{_I~ _ ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4f~0j..72-3
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAlIENTE A UlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS~ (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COllO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA". (Art. 59 ! 4~DO RElI.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 RU. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]
r:-r----------------- AUTOR------------------

CC'TIs-t:" 5. tT.i!·te WALDYR PUGLIESI ]

"":'"l------------- PI.EMÁAIO/COhlISSÃO/SU8eOhl,ISSÃO--------------

DO SISTEMA ELEITORAL li PARTIDOS POL!TICOS ] t: 19;ÕS I 87 ]

7
~r_------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO----------------------,

ANTEPROJE~O DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E

PARTIDOS pOLíTICOS.

o § 12 do art. 2 2 pas~a a ter a sesui~te redaç~o:

"Art. 2 2 ..............................
.. . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . . . .. . . . . . .. . . . . ... . . ... .. ..

JUSTIFICAÇÃO

o el~stamento eleitora! ~ procedimento 2~ninis-

trativo, irstaurado perante os 6rg~os da Justiça Ele~torcl,

que te~ por ohjetivo ve~jf~car o prepnchim~nto peJo ?l~s-

t:é'ndo, cos requisitos con s t i t uc á.orie is e cas conàiçõ€'=, legê Ls ,

necess~rias ~ sua inscriç~o como ~leitor.
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tórios."

§ 1 2 o alistamento e o voto s~o obrige-

sufrágio é a expressa0 à~ capacidade eleitorel ~

tiva do cidacão.

É a aptidão para votõr.

r

o vO\Q, ~or S~ê vez, é o ~eio pelo Gual o cide­

dão ex e r c e o seu direito de sufrágio. P. instruIr.entabilidace co

voto decorre de sua condição de ser o meio posto ~ disposição

I ~9éE-\------:::.:::::.---=====::I:<::: 1-_---------- ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~....------- I!TIQUI!TA--------

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UII OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕI!S CORRELATAS, DE MANI!IRA QUE A ALTERAÇÃO, RI!LATIVAMENTI! A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DI! SI! ALTERAREII OUTROS", (Art. 23 li 2°DO REll.INT. DAA.N.C.l

.. EIIENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTAOA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4'00 RElI.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § l' DO REli. INT, DA A.H.C.

.. 1 ,..lo " \ , '
~ .-....

~P~lIINA J
] tT!;mBoo~

] r19 DATA

/05/ 87]

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DO SrSl~M ELETTORAL li PARTfDOS POL!TIC05

":"T----------------- AUTOR------------------

Constituinte WALDYR PUGLIESI

.--,r------------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

7
r:-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.,

àos cidadãos para que exerçam c sua capacicace eleitoral ati­

va. Essa é a função instrumental do voto: viabilizar o exer­

cício do direito de sufrágio.

A classe dominante tem interesse em manter seus

privilégios. Uma das maneiras é pela desorganização dos trab~

lhadores que seriam estimulados à n20 participação nas elei-

É um àever do cidadão se alistar e votar.

Daí a oportunidade da presente Emenda, tornando o

alistamento e o voto obrigatórios.

o
c
if
~
a:
C)
o
...J

~
C

a:
LrJ
(I)

UJ

Gj
C

~
X
LrJ
l-
o

ções caso o alistamento e o voto sejam facultativos,

objetiva o anteprojeto em questão.

conforme

/mavl.
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,.......,------ HIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4f~0 :1. 73-::l
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. 25 § 2°00 REG.INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODEIlDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 5914900 RE8 INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2lI § 19 0 0 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

IV· a - Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

""'T"---------------AUTOR----------------J L=Do~

t? 18 ;~; /87 ]
,..-,----------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

tJ Senador JOSÉ RICHA

,....-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO--------------------,

Substitua-se o art. 4º e parágrafo único do anteproj~

to, pelo seguinte:
ART. 4º - A eleição para Senadores, Deputados Fede­

rais e Deputados Estaduais processar-se-á pelo critério da divisão territo­

rial do País em distritos eleitorais e realizar-se-á simultaneamente em to­

do o País.
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§1º - O distrito eleitoral para a eleição de Senado­
res coincide com o Estado e com o Distrito Federal.
§2º - Para a eleição de Deputados, o Estado,
o Distrito Federal ou o Território terão tantos
distritos eleitorais quantas vagas de Deputados Fede­
rais preencherem.
§3º - Para a eleição de Deputado Estadual, cada Dis­
trito Eleitoral será dividido em dois subdistritos .
§4º - Cada Distrito Eleitoral elegerá 1(um) Deputado
Federal e, nos Estados e no Distrito Federal, Hum) De
putado Estuadual por subdistrito. ­
§5º - A lei determinará a divisão do território nacio
nal em distritos eleitorais, bem como sua revisão pe
lo Tribunal Superior Eleitoral, ouvidos os Tribunais
Regionais Eleitorais, obedecidos os seguintes crité­
rios:
I - proporção combinada de população e eleitores;
11 - divisão territorial intra limites do Estado, do
Distrito Federal ou do Território;
111 - contigüidade da área geográfica;
IV - número mínimo de distritos por Estado igual a oi
to, e
V - número fixo de distritos por Território igual a
quatro.
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r--r------ fTIQUETA-------.,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS·. (Ar'. Z3 ! Z'OO RfG INT.DAA.N.C.)

"EMENOA É A PROPOSIÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. 59! 4'00 REG INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23 § l' DO REB. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

tI Senador JOSÉ RImA
AUTOR----------------J LPA;;~

IV a - Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos
II
,..-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------.,

JUSTIFICAÇÃO
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Entendemos que esta é uma das raras oportunidades que
o Brasil tem para implantar um sistema de votação distrital puro, como instru
mento poderoso de regeneração do processo eleitoral. -

Se se admite que sistema proporcional gerou tantas e
tamanhas distorções na representatividade popular, parece contraditório man­
tê-lo para a escolha de metade da Câmara dos Deputados, metade das Assemblé­
ias Legislativas e, agora ou no futuro, metade das Câmaras Municipais.

Seria sutentar uma situação anômala, que todos preten
dem eliminá-la.

Como admitimos, de plano, número par para a represen
tação mínima à Câmara dos Deputados -- oito para Estados e quatro para Terri
tórios -- e como o número de distritos eleitorais, em cada Estado, sera
igual ao de representantes à Câmara dos Deputados, é irrelevante ser ele par
ou ímpar: 23 os deputados federais de um Estado, 23 serão os distritos. Fixa
do, também, de antemão, que o número de deputados estaduais será o dobro do
de federais, dividindo-se o distrito em dois subdistritos, qualquer que se­
ja o número de deputados federais, o de estaduais será sempre par.

Daí termos desconsiderado o parágrafo único do artigo
do anteprojeto.

J
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,....,.------ ETIQUETA--------,

A55EMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

..q.A0174-0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAUIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. Z3 11 Z9DO REB.INT. DA A N.c.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 § 4 900 REll.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRID PREVISTO NO Ar'. Z3 § 19 DO RE9. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t? Senador JOSÉ RICHA
AUTOR----------------j

DATA ]

18/05/87

Dê-se ao § 1º, do art. 2º, do anteprojeto, a seguinte redação:

§ 1º - O alistamento e o voto são obrigatórios.

JUS T I F I C A T I V A

Já o exercício do direito de voto deve ficar ao alvedrio de cada cida­
dão. Cabe a ele decidir se vota ou não num determinado pleito, face às propostas
que os candidatos tenham apresentado durante sua postulação. O grau de politização
de uma comunidade se medirá pelo absenteísmo que apresentar a cada jornada eleito-
ralo

A função didática do voto deve ser preservada.

A nossa realidade política ainda não recomenda o voto facultativo. A de­
mocracia, ainda tênue, incipiente, que renasce, sincopada sucessivamente ao longo
dos últimos sessenta anos, por tantos e tão deploráveis episódios históricos, sofre
ria grande abalo com o princípio do voto facultativo.
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O recenseamento do corpo eleitoral, além de uma necessidade do Estado,
inclusive estatísticamente, deve ter o caráter obrigatório, por sua função conscien
tizadora. É de toda conveniência a cada unidade da Federação e suas circunscrições

g administrativas conhecer a realidade de sua força política e, através dela, o
~
~ grau de interesse da respectiva população no que toca aos negócios públicos.
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A eleição se elitizaria, dado o alto grau de analfabetismo ainda vicejan
te e a escassa conscientização e politização de nosso povo. É uma realidade que não
se pode olvidar nem esconder.

!l
continua.••



...-.------ ETIQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA V"DADA A APRESENTAÇÃO DE EM"NOA QUE SUBSTITUA INTEGRALM"NT" O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2°00 REG INT OAA.N.C,)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENOO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MOOIFICATlVA", (Art.'9 li 4~00 REG.INT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. U § ,~ DO REG INT. OA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS J
"'T'"---------------AUTOR-----------------

J[=senador JOSÉ RICHA

OATA---

18/05/87 J
r-T----------- PLENÀRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SlJ3CO.1ISSÃO 00 SISTEMA REITmAl.. E PARTIDOS POLÍTICOS

por enquanto, manter a obrigatorie­
legislador ordinário, que ficará com
texto da Lei Maior, quando entender

A nosso ver, porém, mais prático é,
dade do alistamento e do voto, deixando para o
a competência constituinte derivada, emendar o
oportuno.

Talvez uma forma intermediária pudesse se consagrar, como princípio per­
manente, o voto e o alistamento facultativos e, nas disposições transitórias, pre­
ceituar-se um escalonamento da sua aplicação por municípios populosos, como as capi
tais de Estado e algumas dezenas de comunidades e regiões de considerável progres­
so, conjugado com o nível de instrução e educação de seus habitantes, medidos, por

exemplo, pela paulatina eliminação do analfabetismo, pelo crescimento dos níveis de

escolaridade da população, enfim, por um sistema de avaliação que ponderasse aproxi

madamente o estágio da evolução do pensamento político nessas comunidades, entre
o outros fatores, também a aferição dos níveis de abstenção e participação política
o
~ de seu corpo eleitoral.
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,....,------ ETlOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:1.75-a
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS·. (Arl. 2~ § 2'00 REG INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 5S! 4'DO REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 REB. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crmPÁBINA~

01/01

IV a - Subcomissão do Sistema eleitoral e Partidos Políticos

----------------AUTOR----------------J t:==DO~

t: 18;;4 /87 )

tU Senador JOSÉ RICHA

...-r-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃo---------------.

Substitua-se, no art. 10,in fine, a expressão "permi­
tida a reeleição" por "permitida a reeleição apenas por mais um período".

JUSTIFICAÇÃO
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Como se encontra redigido, o dispositivo enseja inter

pretações casuísticas, no sentido de admitir-se mais de uma reeleição. Tanto
assim que o próprio Sr. Relator da Subcomissão se viu na contigência de in­
cluir o art. 11 no texto do anteprojeto, para explicar que, para o Presiden­

te da República e seu Vice, e para os Governadores e respectivos vices, só se

admite a reeleição por mais um período apenas, explicitando que, para prefei
tos e vice-prefeitos, é ilimitado o número de reeleições.

Mais apropriado e acautelador se nos assemelha defi-
nir como viabilizada apenas uma reeleição para o período seguinte.

() /}
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

I"':"T------ ETIOUETA--------,

" FICA I/EDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITlVO~A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENI/OLI/A A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. Z3 § Z9DO REB.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSII/A.SUBSTITUTlVA,ADITII/A OU MODIFICATIVA". (Arl.59 li 4900 REB.INT. DA A.N.C'>

FORIIULÁRID PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4~~0j.76-6

em PÁ'INA~
01/01

,-----------------AUTOR----------------J Q~~T;O~

t: Senador JOSÉ RICHA

Suprima-se o Art. 13 do anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO
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A idéia de um candidato disputar, simultaneamente,dois
cargos, um para funções executivas e outro da área do legislativo, no que

pesem as generosas intenções do Relator, conforme justificada em seu relató­
rio, poderá, se concretizada, causar embaraços aos eleitores, no momento da
escolha.

Se, por um lado, possibilita que grandes figuras na­
cionais tenham ampliadas as chances de manterem-se na vida pública ativa,
por outro lado tem o sabor de uma espécie de discriminação em seu favor, eli
minando, eventualmente, oportunidades para lideranças nascentes.

Salvo outro e melhor entendimento, poderia o disposi­
tivo contribuir para retardar a renovação dos quadros político-partidários,
pela eternização de figuras de proa das agremiações partidárias, sem desdo~

ro para essas personalidades.

Acreditamos que já há suficiente espaço para as que
merecem preservação, na sistemática atual e na proposta, com as oportunida­

des do Senado, Governança e vice-governança, prefeitos de capitais, etc ...
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 li 2900 REG INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REB.INT. DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.c.

4f~01.77-4

APRESENTACÃO DE EMENDAS
trõPÁGINA~

01/01

Senador JOSÉ RICHA

DATA

18/05 187 ]

...-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos PolíticosIV a -

Suprima-se o Art. 11 do anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO

Dada a redação que apresentamos, através de outra
emenda ao art. 10 do anteprojeto, especificando ser permitida uma reeleição
para o Presidente da República, Governadores de Estados e prefeitos,com seus
substitutos constitucionais, torna-se desnecessária a explicação contida no
art. 11 •

Quanto à parte final, referente à ilimitação consti­
tucional para a reeleição dos prefeitos e vice-prefeitos, os mesmos argu­
mentos com que o ilustre Relator da Subcomissão sustentou a sua inclusão ser
viriam integralmente para justificar tanto a reeleição do Presidente e Vice­
Presidente da República como a dos Governadores e Vice-Governadores de Es­
tado.

Salvo melhor juízo, afigura-se incabível a exceção
para os prefeitos e seus vices. Preferimos, pois, como já expresso na emen­
da ao art. 10, permitir-lhes uma reeleição.

De outra parte, deve ser considerado de boa prática
a renovação dos quadros dirigentes, o que poderá ser obstaculado, já a par­
tir do município, se mantida a redação original do anteprojeto.
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r--.-------- ETIQUETA ----------.,

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

çõn CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art. 25 ! 2'00 REG,INT. DAA.N c.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIolO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t. 59 I 4'00 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO A", n § 1'00 REG. INT. DA A,N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA~

C-.Q1/01_J

IV a - Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

------------------ AUTOR-------------------

5

____...-,;;.~.;;......;~.......;;::.:;.;.......;..... J L=O~

t? 18;~~ /87 ]

r-r------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO---------------,

[J Senador JOSÉ RIQ-U\

,.......,r---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO ---------------------......,

Suprima-se o art. 6º e seu parágrafo único.

JUSTIFICAÇÃO

o
o
~
et
a:
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o
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a:
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A matéria já está prevista na emenda que oferecemos
ao art. 4º do anteprojeto.
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,.....,------- ETIClUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:1.79-j.
" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMEND" ClUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA ClUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE "LTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2900 REG INT. OA A N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODlfICATIV"". (Art.!l9 ! 4'00 RECI.INT.DA A N.C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! 19 DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]

tJ Senador JOSÉ RICHA

7

AUTOR------------------J tr~DO~

t? 18;A~5 /87 )

Suprima-se o artigo 5º do anteprojeto

JUSTIFICAÇÃO

g É matéria para a legislação ordinária, mesmo admitido
it
~ o sistema distrital misto.a:
(!)

o Como apresentamos emenda estabelecendo o sistema dis-
...J

5 trital puro, torna-se desnecessário o dispositivo.
o
a:
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r:-T------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 § 2900 REG.INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO .. CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf '9 !I 4900 REG INT DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J

constituinte WALDYR PUGLIESI .

DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS
DATA J

/05 /87

o
o
~
«
a:
(!)

o
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~
o
a:
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lIJ
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lIJ
o

~
X
UJ
~

o

Acrescente-~e ao ante-projeto o seguinte dispositivo:

- As sobras eleitorais nos Estados serão aproveitadas pelos
partidos políticos a nível nacional, computando-se em favor dos '
seus candidatos que, não eleitos pelas suas circunscrições, sejam
os mais votados nacionalmente. A lei complementar regulamentará o
aproveitamento das sobras eleitorais.

JUS T I F I C A ç A O

Entendo que a representação deve corresponder exatamente a

manifestação do corpo eleitoral, para que a Câmara es~elhe com abso­
luta fidelidade o pluralismo da sociedade. Nessa linha, introduzo '
uma inovação, no sentido que sejam aproveitadas as sobras eleitorais
nas diversas circunscrições, em favor de todos os partidos políti ­
coso Por essa inovação, o eleitor não se sentirá fraudado, pois o
seu voto será aproveitado pelos candidatos do partido, ou na circuns
crição eleitoral ( Estados, Distrito Federal e Territórios) ou a ní­
vel nacional. Com isto fortalecem-se os partidos políticos.

(

-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:1.8::i.-2
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IN TEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Niio SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA DUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAUENTE A UI! DISPOSITIVO ,

EN'ITlLVA A IIECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTROS". (Arl. 23 11 2~OO REG INT. DA A.N C)

• EMEIIOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

P~ESSIVA,SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar .. 59! 4~OOREG.INTOAA,N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § l~OO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
C PÁGINA

2 Dl/Dl ]

.--..------------ i'LENÁRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO-------------.....

SUBCOMTSSAO DO SISTEMA ELETTORAL E PARTIDOS POL1TICOS

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA
AUTOR-----------------

J
L;~~OO~

tO? lC, ;AOS"I r 1- J

7

E~ENDA AO PARECER DO RELATOR:

- Acrescente-se ao final do ~_J.

O.l.L.. 10:

A reeleição poderá ser admitida, mas apenas por um pe

ríodo mais, inclusive para Prefeitos. Daí ser necessário a supressão do art. 11.

As exigências do art. ~3 são exageradas e inadequadas.
Bastam as exigências do art. 22,
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~
X
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o

" ... por mais um período .

- suprima-se os artigos 11, 13 e 22.

acrescente-se, ao art. 23, após a expressão "estrutura interna", "

filiação ... "

JUS T I F I C A T I V A

formas de

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A,t. 23 § 2'00 REG.INT DAA.N.C,)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t. 59 li 4'00 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1~ 00 REG. lNT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f? DEPUTAOO MAIJUCIO NASSER
AUTOR----------------

J
L=DO~

oo
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EMENDA ADITIVA

Onde couber

Art. Qualquer membro da Comissão Executiva Re­
gional, provisória ou definitiva, poderá credenciar filiados para organizarem o
Partido nos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios.

JUSTIFICAÇAO

A experiência está demonstrando que o monopólio
do credenciamento em mãos do predidente causa prejuízos insanáveis. Pelo receio de
perder o controle partidário, o presidente recusa credenciar pessoas que não lhe
sejam absolutamente fiéis. Há casos em que, por doença ou ausência continuada do
Presidente, o trabalho de organização e de filiação partidária no interior estacio
na , até regride. O esforço baldado de encontrar-se o presidente resulta no desâni
mo dos interessados, que acabam buscando outro partido, sohretudo quando se trata
de ano de eleições,e há necessidade insuperável de ter-se legenda, para efeito de
lançamento de candidaturas. A abertura desejada ,permitindo-se que outros membros
da Comissão Executiva, provisória ou definitiva, expeçam credenciais facilitará os
trabalhos de organização partidária, por serem documentos válidos perante a Justi­
ça Eleitoral, e sanarão as dificuldades que, eventualmente, um presidente de parti
do esteja a opor, em função de interesses excusos, ou simplesmente por incompetên­
cia pessoal.

\ \
\
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:1.83--9
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 li 2"DO REG.INT. DA A N.C I
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 49DO REG.INT DA A.N.C.!

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT DA A,N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f:EllJTAOO MAlJUCIO NASSER
AUTOR---------------J

DATA J
[119/05/87SIIBCÕMISSf'W DO SISTEMA ELEITORAL E pART. pOI,rTICOS ]

r------------ PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO------------

tJ

EMENDA ADITIVA

Onde couber
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Art. O Fundo Partidário tem dotação própria no
Orçamento da União, reforçado com multas previstas na legislação eleitoral.

§ 1º - O Partido Político terá direito à alí ­
quota do Fundo Partidário se eleger, - pelo menos na segunda eleição a que tenba
concorrido, representante em uma das Casas Legislativas de, no mínimo, dois Esta­
dos.

§ 2º - Os Partidos precisam ter registro provi
sório ou definitivo na Justiça Eleitoral.

§ 3º - As alíquotas do Fundo Partidário, de va
lares iguais indistintamente para todos os Partidos, serão assim distribuídos den
tro do PaTtido:

- Vinte por cento para a direção nacional;
- Irinta por cento para as direções estadoais;
- Cinquenta por cento para as direções munici-

pais;
§ 4º - Têm direito à sua parte no Fundo Parti­

dário a Comissão Nacional Executiva Provisória, a Comissão Regional Executiva Pro
vlsória, ou a Comissão Executiva Nacional e as Comissões Executivas Rêgionais ~
eleitas pelos Diretórios, e as Comissões .Executivas Municipais, e do Distrito Fe-
deral. § 5º _ Cada Partido fará prestação de contas à
Justiça Eleitoral no seguinte exercício financeiro ao do recebimento da alíquota
do Fundo Partidário.

JUSTIFlCAÇ1tO

Existem grupos que, por falta de recursos mate
teriais, têm dificuldade em organizar as Secções Estaduais e Municípais de seu
Partido e em promoverem o mínimo de filiação partidária exigido por lei. O Fundo
Partidário servirá para auxiliá-los na tarefa. Queremos, democraticamente, que as
alíquotas sejam iguais para todos os~partidos, independentemente de sua represen­
tação, maior ou menor, nas Casas Legls1ativas. Çs F\artidos poderão ter registro

AI~NATUlta- - \ ..
I



~------ ETIOUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°DO REG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 li 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS t:Y~ÂGINA~

OCPUTAOO MALJUCIO NASSER

-,----------------AUTOR-----------------j

]/
DATA------..,

/

7

provisorio OU definitivo na Justiça Eleitoral, mas, se falharem no primeiro, te­
rão de eleger, obrigatoriamente, algum representante no segundo pleito a que con­
corra, sob pena de perder a sua alíquota do Fundo Partidário. O ideal seria que
os Partidos estejam ,legal e definitivamente, constituídos, e as alíquotas entre­
gues, pela Justiça Eleitoral, à Comissão Executiva Nacional. Em caso de organiza­
ção provisória, ou de término de mandato dos diretórios, admite-se a existência
de Comissão Executiva Próvisória, de âmbito nacional, estadual, territorial, muni
cipal e do Distrito Federal. Cada Partido terá de fazer à Justiça Eleitoral a
prestação de contas anual, a fim de que se constate que houve realmente a aplica
ção devida dos recursos, regulamentada por lei. -
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E'rro',ErA ---.,-----,

f\SSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VED~OA ... HRfSEIlTAÇÃO DE E'JóNOA OUE SUBSTITUA I'lTEGRAl"'EIHE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A IoIAIS CE UU CISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TR4TE DE Io40DlfIC4­

ÇJES CDRREL4T4S, DE .....NEIR4 OUE A ALTE~4ÇÃO, RElATIV"'''ENTE A U'" DISPOSITIVO ,

E'iVOLV4 A 'IECESSIOAOE OE SE 4L'rEFAREIoI OUTROS", ( Arl. 23 § 2~OO REG INT O~ A N C I
• f"'f"OA É A PROPOSiÇÃO APRESE'lTAD4 COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIV.l..SUBSTITUTlVA, AOIT'VA OU lJOOIFIC4T1VA". (4., ~9 § 4°00 REG "./T. 04 A.H.C I

fORMuLARia PREVISTO 110 A.I. 23 § 19 DO REG ,.,(r 04 'INC.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS )
,.-.,.---------------- AUTOR

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

.--.c--------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO -----'---------.

SUBCOMISSAO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLITICOS

T
~.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Que seja inclúida a seguinte norma:
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Art. Afastando-se do cargo para exercer mandato

eletivo, o tempo de serviço será contado Dara to­

dos os efeitôs legais, inclusive promoções e G

o órgão que serv:a continuará :espnsavel pelo re­

colhimento de sua parte às entidades da previdên­

cia social, públicas ou privadas.

JUSTIFICATIVA

Inúmeros servidores públicos,celetistas ou estat~

tários, disputam cargos eletivos e são e ele conduzidos. Neces

sitam arastar-se do trahalho e aí enfrentam grandes dificuldades:

não são promovidos, sofrem com a inveja dos colegas e, muitas ve­

zes, são ohrigados a continuar cnotri~uindo para a previdência so

cial como se fossem autônomos .

Esta proposta contonra todos esses incovenientes,

oferenda ao servidor, nessa qual:dade, todas as garantias para que

exerça seu mandato com dignidadp. P. indep~ndência.~ preciso prp.sti

giar as vocações politicas

11
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ASSEr.,~8LÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

--- ETIQUt:TII -----.----,

" flCt. VEOIIOA A APRE~ENTAÇÃO DE EME/WA QUE SUDSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A "'AIS OE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFIC"­

ÇÕES CORRELATAS, OE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITlvO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (A't. 23 § 2'00 REG INT. O"A 11C 1
" EMEIIOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. POOENDO SER SU­

PRESSIVó\. SUBSTITUTIVA, :'OITIVA OU MOOIFIC"TlV"", (A'1. 59! .900 REG INT. DA A.N.C 1

fORMULÁRIO PREviSTa NO A,'- 23 § 19 DO REG. INT DA li I/ C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4A0j.8S--5

)

7

Seja incluida a seguinte norma :

A:t. Será permitida a reeleição de titular

de mandato executivo, por uma só ocasião.

JUSTIFICATIVA
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o Brasil não tem aceito a reeleição de-Presiden

te da Repúbl~ca, Governadores e Prefeitos apegados ao rpeconceito

de que haveria uma influência nefasta do poder favorecendo essa

reeleição.
Creio que é hora de repensarmos a matéria.Vive­

mos tempos novos em termos de evolução politica.Não devemos ter t

medo de fantasmas.O povod eve ser o juiz da administração de um
homem público: se estiver satisfeito, que o reeleja. Se não, que

lhe negue a vplta ao cargo. Essa é a maneira mais democratica de

aferição da vontade popular

CPf ",1',
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[D.
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VeDADA A APReSENTAçÃO DE E"ENDA Que SllDSTITUA INTEGMAL"EIlTE o PROJETO

ou OUE DIGA RESPEITO A IoIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO HR QUE TRATE DE UOOlfICA­

ções CORRELATA~,DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAUENTE A UIol D15PQ5ITlVD •

ENVOLVA A NECES:HDADE Df SE ALTERARflol OUTROS·. (Arl 23 § 2'DQ Rro INT. DAA.NC I
• [U[NDA É A PROPO:'IÇÃO APRESENTADA CO"O ACESSÓRIA DE aUfRA. PODENDO SER eu­

PRESSIVA. SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU I.IODlfICA.TIVA". (Ar .. 59 5 4' 00 REO INf DA A.N.C )

FORIoWL4RJO PREVIS.TO NO Arl. ZS.§ 1'00 REG. INT. DA A.H C.

4A0~a6-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r-.-~--------- PLENÃnlO/COIolISSÃo/sUIlCO""SSÃO------------....

SUBCOMISSAO DO SISTEMA ELEITORAL.E PARTIDOS POLITICOS

7

Seja incluida a seguinte norma :

Art. A organização, o funcionamento e a extinção dos:
Partidos Políticops serão regulamentados ~m Lei Fe­
deral, observados os seguintes princípios

111- Inexistência de vínculo,de qualquer nature~a, com a . ação
de governQs,entidades ou part!do~ estrange~ros.

I - Regime representantivo e democratico na pluradidade dos

Pa~tidos e .na garantia dos direitos fundamentais do homem.

11- Personalidae jurídica,mediante registro de seus estatutos
no tribunal Superior Eleitoral.

IV-·~ vedada a utilização pelo Partidos Políticos de organi­

zação paramilitar .
V - A atuação dos Partidos Políticos deverá ser permanente e

de âmbito nac í cna.Ls em pr e ju í zrr das funções deliberativas dos

órgãos estaduais e municipios
VI- Fiscalização financeira
VII- Disciplina 'partidaria .
VIII~xigência de cinco por cento do eleitorado que haja' vota-

.
do na última eleição geral para a Câmara dos Deputados

distribuidos pelo menos em sete Estados com o mínimo de

sete por cento em.1cada um deles.. '
I /
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A ApqE5E~aeio DE E,,(1/0A DUE SUll)TlTuA INTEGRA~"E"TE D PROJETO

OV QUE DIGA RESPE.TO A .....$ DE u" DISPO~IT'VO. A .. Ão SER DUE TRATE OE "OO'f'CA­

ÇÕE' CORRE~ATAS.Dl ''''''ClllA DVE A lLT[~lei.o, RELATIVAUENTE A V" 015P03lTIVO •

EHVOLVA A "ECfSSICAOf ~E $E A~TEqARE" OUTROS·. (A" 23 § 2'00 REO '''T. OI. A N C.!

• ENCNOA i A PROPOSiÇÃO APRESEN1"AOA CO"'O ACESSÕRIA DE OUTRA. POOElIDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. I;I)ITI"A OU 1I00If/CATIVA". (A' 1.59 ! 4' 00 RE6.'IIT DA A.H.C.!
"-

FORMULÁRIO pq!.VI~TO NO A". 2) § l' 00 PE6, IH'r. DA A.H.C.

" ,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

DATA.

1~/05 /37 )SUBCOMISSAO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLITICOS
,...-,r------------ PLENÂRIO/CGIIISSÃO/SUBCOIJOIS'';;O -------------:........

,...-,r------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO-------------------,
T

Seja incluida a seguinte norma .

_ A perda do mandato, nos casos previstos no ítem ante ­

rior , seja decretada pela Justiça Eleitoral, mediante
a Rpresentação do partido, assegurado o direito de am­

ol a- defesa "

- Consideram-se diretrizees legitimamente estabelecidas'
as que forem fixados pela Convenções ou Diretórios Na­
cionais , regionais ou Municipais, convocados na forma

do estatuto e com observância de quorum'da maioria an­

soluta ~ As diretrizes 'estabelecidas pelos órgaõs . 'de

deliberação ~ de de direção partidaria serão equivoca­
dos no prazo de dez ( 10 ) dias ., na Justiça El~i toral.

IX - Perderá o mandato no Senado Federal,na Câmara dos Depu

tados, nas Assembléias legislativas e nas Câmaras Muni
c~pais , o portador do mandato que, por atitude ou pe­
lo voto, se opuser às diretrizes legitimamente estabe-
lecidas pelos órgãos de direção partidária, ou deixar o
Partido sib cuja'legenda foie leito, salvo se para par
ticipar , como fundador, da constituição de novo Parti

do "
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CO~l5T1TUINTI::

• fiCA VEOAOA A A?RESEPlUÇÃO. DE EOlENDA QU[ SUOSTlTUA INTEORALOlE'ITE O PPOJETO

OU QUE 01010 RESPEITO A IIAIS DE lIlI OI$POS,TIVO. /I PIÃO S!R OuE TRATE DE "OOlflCA­

ÇÕES COftR[LATAS. O[ IIAN[IRA OU[ A ALTE"AÇÃO. RELATlVAIIENT[ A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Ar'. 23 § 2·00 PEG INT.OAA..N,C.)

• EI,I[NOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSOR'A DE CUTRA. PODENDO SE" SU­

PRC5SIVII. SUBSTlTUTlV.,. ADITIVA OU "'Otllf"lCATIV"" (~r I. ~9 § 4'00 "[G.INT DA A.N.C.!

fO"MULÁ"IO PPEVISTO NO Ar'. 23 § l' 00 REG. INT. DA A.N.C.

t , -?

APRESENTAÇ.ÃO DE EMENDAS

CONSTIUINTE NILSON GIBSON

.---,,.....----------- PLE'IÃIlIO/cCHISSÃo/sUDCOIiI:'S:':O-'------------~

SUBCOMISSAO DOS SITEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLITICOS

7
r-..------------------- TEXTO/JUSTlflCI.ÇÃO-------------------..,

o
o
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o
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Xll-- :As 8missoras são obrigadas a realizar,para cada um dos

partidos politicos , 8m r8d8 e anualm8nt8, uma trans ­

missão d8 sessenta ( 60 ) minutos em cada Estado ou

território, e duas em âmbito nacional, por ·:iriiciativa

e sob a r8sponsab±lidade dos dir8tórios r8gionais 8 n~

cionais. cada transmissão' será autorizada p81a Justiça

E18itoral, que fará a nec8ssaria r8q~isição dos horá ­

rios às 8missoras 08 rádio ~ t8l8visão, m8diante r8qu8

rimento dos partidos , com antecBdênciâ de, p810 menos
trinta ( 30 ) dias da data de realização do Congresso

ou Sessão Pública .

XIII- Não se daiá denominação a partido politico utilizando'
nom8 de pessoa ou suas derivações, nem de modo qU8

pQssa,induzir o eleitor a 8ngano ou confusão com a de­

nominação ou s~gla de outro 'já exist8nte,b8m como da

entidade pública .

XIV - f v8dado ao novo partido àdotar programa igual ao de·

outro r8gistrado anteriorm8nte .

JUSTIFICAÇAO

Partidos nasc~m de id~ias e propagam id~ias.

Os partidos, 8m contato permanete com a massa de e18itor~s,captam

11

----=~---~:=:-:7.~------~
cu ...'



.~r-~----- ETIOUrU

ASSEt,~BLÉiA tU~CIONA1: CONSTITUINTE

• fiCA YEOAOA .. AP~(S["TAÇÃO CC ["C'IOA QUE SU8STlTU.. IN1EG"AL"ENTE O rAOJtTO

ou QUE DIGA A[SPE:TO '5 DE UU [l1~POSITIVO. A NÃ:J SEr. eur T"ArE DE .'ODr~IC"-

ç6ls C6R"ELo\T"~.DE NEI"" OU[ .. "LTE~AÇÃO. RrlATlvO\II0101E'' 011 01SP051TI'I0 •

[/lVOLVA A OIECESSltlAOE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (A ... 2~ ~ 2'00RE(, II:T.O""'IC)

• ["['lO" É " PROPOSIÇÃO "'PRESE'lT"DA CO"'O ACESSÓ"'A DE O:.lTRA. POCENOO SER SU­

rRESS'V.... SU9ST ITU"VA. AOITIV ... 0:.1 ...OO'~ICATlVA M. (A' I S9! 4 000 REG 'NT O'" 0\ N.C,)

fOR"L'lÃRIO PR~VI5.TO "O A,I. n § 1'00 nrç ",'1' DA A.N.C,

APRESENTAÇÃO DE E~!.ENOAS

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

T
r=;r------------------ TEXTO/JUSTifiCAÇÃO---------------------,

as motivações dos que neles ingressaram, pois acomapnahm os ho ­

mens na vivp.ncia diária das questões que, em conjunto, r.onstitu~

em o objetivo da atividade governamental. O povo, me0iante os

nartidos, põe-se no Estado. O partido e o pcvo esteo nu~a inte­
ração constante e isso expl~ca a importânciados partidos na démo

c r ac í a .
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X
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t-
O

Um homem de partido é um homem de convicções.Um ho

mem que tem posição definida face aos problemas do mundo.Que sa­
be onde está , o Que quer e o que repcisa faze~ para alcançar

seus objetivos
o pertirlo poitico é u~a instituição, atende às ne­

cessiaddés de or~enaçBod a vida em sociedade e em determinado l~

gar. Um partido precisa de um aparelhagem capaz de garantir a

execução dos propós:tos que tem em mira, pois, partidos,são ioeo

logias em ação, são movimento e organização. Tp.m alma (a sua

filosofia ) e tem co~po ( a sua est~utura )
São os partidos politicos en~idad~s de grende im ­

portância para a vida dos povos. Eles interpretam, disciplinam,

coordenam e orientam os interesse~, as necessidades e as aspira­

ções coletivas. São a projeção politica do povo .

•

rI" ..tllI



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0187-::L
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OiS POSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf 23 § 2·00 REG INT OA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSaRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 59 § 49 DO REG INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO 'lO Arf 23 § 1°00 REG INT OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------J ~;~~~~

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO . ~ ~

IV.a - Do Sistema Eleitoral e Partidos Folíticos
5
,---.,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

7
~.-----~--------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

Inclua-se:

Art.

sos públicos

eleitorais.

- Lei complementar regulará o financiamento com recur

das atividades partidárias, especialmente as campanhas

JUSTIFICACÃO
~

o
o
~u,
~ te,a:
t!)

o tar.J

i=
~
o
a:
1LI
fi)

1LI
>
1LIo

~
)(
1LI
I-

o

O financiamento com recursos públicos, em montante suficien­

das atividades partidárias, ê condição imprescindível para limi
a influência do poder econômico sobre a vida política.

CPf til.,,!r -----------[;-~=-.~...:[:...-_------------ ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

411~0:1. E38--0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar'. ~9 ! 4°00 REG.INT DA A.H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
0---------------- AUTOR

ê-
5

IV.a - Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos
,.--,r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

7

Dê-se a seguinte redação ao art. 59

Art. 59 - Na eleição para Deputado Federal e na eleição p~

ra Deputado Estadual o eleitor sufragará, com um único voto, o can

didato distrital e a respectiva lista partidária.

JUSTIFICAÇÃO

o
o A vinculação é necessária para o fortalecimento dos partl
~
~ dos, evitando disputas internas e acordos extra-partidários.
C)
o
~ O fortalecimento partidário é essencial num regime neo-pa~

~
o lamentarista corno o proposto na subcomissão respectiva.
a:
UJ
~ A forma proposta garante, ao mesmo tempo, que os votos ob
UJ
~ tidos pelos partidos minoritários sejam computados para efeito de
o
o - contagem proporcional .....
x
UJ....
o

rr-------------------- CONSTITUINTE

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...-,r------- ETIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z" § Z"DO REG INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 !I4~DOREll.INT.DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z" § 19 DO RE9. INT. DA A.N.C.

4A01.89-a

APRESENTACÃO DE EMENDAS cr~Á9INA~

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

IV.a - Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

-,----------------- AUTOR-----------------j Q;;~~DO~

t:/~ 70s/8iJ
7
1"::'"1------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

Dê-se a seguinte redação ao art. 21:

~ assegurado aos partidos pOlíticos, segundo sua represent!

tividade e conforme critérios definidos por lei, acesso aos recur­

sos do fundo partidário e a horários gratuitos no rádio e na tele

visão para a divulgação das suas propostas, atividades e propaga~

da eleitoral.

o
o
~
<l
a::
C)

o
...J

5
o
a::
UJ
(I)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ...
o

JUSTIFICAÇÃO

Estabelece-se o princípio geral - acesso aos privilégios re

feridos conforme a representatividade dos partidos - e remete-se

os detalhes para lei complementar.

r ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

..........------- ETIDUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER DUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA DUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT OAA H.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4~DO REGINT. DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l'DO REG. INT DA A N.C.

4 A 0 ::i. 9 0 -- :i.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

~----------------- AUTOR------------------

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

,---.,,..------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

IV.a - Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

7
~r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se a seguinte redação ao art. 23:

Art. 23 - Os partidos Políticos têm autonomia para decidir s~

bre sua estrutura, critérios e processos de decisão internos, asse­
gurada,nos termos da lei, a participação de todos os filiados nos

ôrgãos de direção, na escolha dos candidatos e na elaboração das lis

tas partidárias.

o
o
~
<t
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

g
x
UJ
l-

o

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de uma ressalva necessária. no contexto brasileiro,

contra a tendência de oligarquização da vida partidária.

]
_____________,CPf_....cn



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0::i. '9 ::t-0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arf. 23 § 2°00 REG INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf. 59 § 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 §,~ DO REG. INT. DA A.N.c.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crmPÁ6INA~

~PARTloO~
4 PMD8

.....----------------4UTOR----------------

JC:senador RACHID SALDANHA DERZI

~ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

acreSCente-se como Art. 26 renumerando-se os demais:
Art. 26 - Os mandatos dos prefeitos, vice-prefeitos e vereadores de

municípios novos, eleitos em 15 de novembro de 1986, ter­

minarão em 31 de dezembro de 1992.

JUSTIFICAÇAO

zer vigir

concedido

Consideramos, pois, de justiça a alteração que ora propormos.

rr------------------- CONlITITUINTE

1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (A,I. 23 li 2~DO REG.INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ",CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIV"" ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,I. 99 li 4 900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,I. 23 § ,. DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=PÁGINA;]

01(02

Senador RACHID SALDANHA DERZI
....,.....---------------AUTOR----------------

J
er;~~;DO~

...-.------------ PLENÁFlID/cOMIS9Ão/sUBCOMI99ÃO--------------,

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos
EJ DATA ]

(19 /05/87

7

Acrescente-se como artigo 28 renumerando-se os demais:

"Art.28 - Os mandatos dos prefeitos, vice prefeitos e verea

dores das capitais e dos municípios que fizeram eleição em 1985, coin

cidirão com os mandatos dos governadores dos Estados e terminarão em

31 de dezembro de 1990."

JUSTIFICAÇÃO

o
o
~
<:
a::
(,!)
o
....J

~
o
a::
l&J
(/)

l&J
>
l&Jo
g
X
l&J...
o

Considerãdas~speculiaridades políticas e adminis

trativas das prefeituras das capitais é desejável que a eleição do pre­

feito nestes municípios coincida com a eleição do governador do Esta

do para minimizar a possibilidade de duplo comando político na mesma

área, como é o caso hoje observado em vários Estados da Federação,com

prejuízo para a população local.

Por outro lado, junto com as últimas eleições para

prefeito da capital, foram realizadas eleições, em 15 de novembro de

1985, para prefeitos e vereadores dos municípios das chamadas áreas

de segurança nacional edas estâncias hidrominerais que, até então,

eram nomeados pelo poder executivo. Estes prefeitos se substituídos

em 1988 terão tido um mandato de apenas três anos o que contraria o

disposto no artigo 10 deste anteprojeto que determina que 4 anos é o

período mínimo do mandato de prefeito que pode ser reeleito sem limi

tação do número de vezes.

Entendemos, que está no espírito da lei, que se

pretende fazer vigir no país, que qualquer período inferior a 4 anos

será insuficiente para que se possa concluir a contento uma adminis

tração municipal, particularmente nos casos destes municípios conside

rados que tiveram os seus prefeitos eleitos pela primeira vez em 20

r,.------------------- CONSTITUINTE

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.......,r-------- ETIQUETA----------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z;' !I 2~DO REG INT DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 99 !l4~DOREG.INT. DAA.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19 DO REG. INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

- )

AUTOR ------------------] :rpPMDARTIBDO~

Senador RACHID SALDANHA DERZI _ ~ J

r--,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

o
o
~
<l:
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
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>
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g
X
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~

o

r

anos.

~ necessário que os atuais prefeitos e lideranças

políticas tenham tempo para concluir a tarefa de organização de es

truturas partidárias e de mudanças administrativas que lhes foi con

fiada e que foi bastante atrapalhada pela interveniência de uma mu

dança de governo de Estado e pela gravidade da crise econômica que

vivemos.

CONlITITUINT! ---------------------]

~~.~~6z
~ AlllNATUIlA .



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ I!TIQUI!TA------......

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 ! 2'00 REG.INT. DAA.N e.)

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl.'9 ! 4' DO REG.INT. DA A.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO REG. INT OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4A01.93-ó

J
tJ;; PARTIDO~

PMDB-GO
---------------AUTOR---------------Jt: DEPUTADO JO~O NATAL

r-r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-----------~

Subcomissão do Sistema Eleitoral e dos Partidos Políticos

7
~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------~

dos Partidos
tórias pelo

No anteprojeto do Relator da Subcomissão do Sistema Eleitoral e
Políticos, substituam-se os artigos constantes das Disposições Transi

seguinte:

Art. A 15 de novembro de 1988, realizar-se-ão eleições ge­

rais, em todo País, inclusive no Distrito Federal, para todos
níveis, permitida, sem desincompatibilização, a reeleição do
Presidente Qa República e dos Governadores dos Estados, com a
posse dos eleitos a 31 de janeiro do ano seguinte.

o
o
~
~ JUSTIFICAÇ~O
(!)
o
-.J

~ Deputados ~ Senadores foram eleitos para funcionar como Consti-
o
~ tuintes e, no desencargo dessa missão, poderiam dispor sobre a continuidade de seu
l1J

: mandato, após a elaboração da Ca~ta Magna. Não é tranquila, no entanto, a tese de
>
~ que estão, como se pretende, investidos nessas funções com a duração prevista na
~ Constituição em vigor, que está justamente sendo substituída por nova ordem. Não
x
~ há direito adquirido contra disposição constitucional, segundo doutrinam os melho-
o res autores.

A submissão ao veredicto popular, no ano seguinte à elaboração

e promulgação da Constituição, torna-se questão de irrepreensíve1 moralidade polí­
tica, na busca de confirmação, pelo povo, do cumprimento da missão recebida, segu~

do as legítimas aspirações dos eleitores.

Tal medida caracterizaria verdadeiro referendo à Carta que redi

~ram, melhor que um plebiscito para lhe dar legitimidade, à vista das dificu19a ­

des técnicas para conduzir o processo acenado de ausculta popular.
Acresce considerar que está em debate a duração do mandato pre-

I



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

......------l!TIClU!TA-------...

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 ! 2°00 REG.INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRES5IVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICATIVA". (Art 59 li 4 900 REG.INT. DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.".' \

L PÁGINA;==]

02/02

~----------------AUTOR-----------------J ~PARTlDO~

_ ~DB-GO~t: DEPUTADO JOAO NATAL

..-.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

ubcomissão do Sistema Eleitoral e dos Partidos Políticos

7

sidencial, assim naturalmente fixado em quatro anos, dentro de sua condição de tran­

sitoriedade para conduzir o País aos rumos da Democracia.
Pelas mesmas razões, seria injustificável não promover a eleição

de Governadores, escolhidos pelo sistema direto, é verdade, mas para governar segun­

do uma ordem que será revista, com substancial alteração das condições que ditaram a
sua eleição.
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faxiomáticQ que a Nação, ao emergir das brumas do regime de ex­

ceção, pretenda uma renovação em todos os sentidos, desde uma nova Constituição até

a escolha dos que vão exercer os poderes nela previstos, que,por impedimento ético e

para prevenir a ocorrência de casuismos na sua elaboração, não deveriam, em princí­

pio, ser os mesmos que ditaram as regras a serem seguidas ou influiram politicamente

na sua adoção, salvo a hipóte~e de serem reconduzidos pelo voto popular.
Só assim se integra o quadro de mudanças desejadas, para que o Pa

ís retorne aos trilhos que o conduzirão ao encontro âe seus filhos.

•
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 29 li 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Art. 119li 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 29 § 11'00 REG. INT. DA AoNoCo

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

~ NELTON FRIEDRICH

DAU---]
I I

Ao art. 2º - § 1º - " O alistamento e o voto são obrigatórios "

JUSTIFICAÇAO
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EM nossos País devemos desenvolver a pedagogia da democracia , do direi­

to e dever cívico.Precisamos ampliar a consciência crítica que leva à política.

A participação de todos é fundamental , mais ainda em países subdesenvol

vidos cultural e economicamente, onde expressiva parcela da população é vitíma

da documentação, exploração e opressão.
O exercício continuado da democracia, com o voto, a participação, contri­

bui para o aperfeiçoamento da cidadania, tão negada entre nós.
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....-,,-------- ETIOUETA----------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTiTUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIOA RE9PEITO A MAi9 DE UII DI9POSITIVO. A NÃO SER ~UE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕE9 CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECE991DADE DE 9E ALTERAREII OUTROS·. (Art. 23 ! 2 900 REO.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO 9ER SU­

PRES9IVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. !l914oDO REO.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4A0::i.95-;2

)
,.-------------------AUTOR------------------J tJ!MÔ8IDO~

t:nelton friedrich

~r---------------------TEXTO/JU9TIFICAÇÃO--------.,.---------------,

Art. 27 - As eleições~ ~m 15 de novembro de 1988.

JUSTIFICAÇAO .

Após o coroamento da fase de transição , com a Assembléia Nacional

Constituinte, com uma nova ordem econômica, política, social e cultural , só

nos resta a eleíçêo para a nova fase.
E, para não atrapalhar os históricos trabalhos constituintes, propo­

mos eleições ~m novembro de 1988.

AlllNATURA t
Clt.""

------------------~-----



4A0:l9.cSo-1.
• FICA VEDADA A ~~"ESENTAÇÃO DE E"'ENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RE~OE1TO A "'AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELIoT~!. ~E IjANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NE~ESS10AOE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 23 !I 2·00 REO INT. DA A N C)

• EMENDA É A pq'jo'JSlçÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSII/A. SUBS, ·UTlI/A. ADITIVA OU "'OOIFICATlI/A" (Ar I. ~9 § 4 900 REG INT DA A.N C )

FOR"~LARIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NELTON FRIEDRICH
AUTOR------------------) rr= PART~~m-]

~~------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

5 Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos POliticos

~

Art. 15- I - lJnico - "A posse dos eleicos dar-se-á 45 ( quarenta e cinco)

dias âPÓS a realização da eleição."

JUSTIFICATIVA

~ preciso reduzir o prazo entre a eleição e a posse dos _eleitos .
Muitos abusos, desvios e atropeIos , políticos e econom í cos

o tem ocorrido em razão da distância entre a eleição e a posse.o
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ETIQUETA _.- .

"FICA VEDAOA A AP~ESENHÇÃO OE EIJEr'OA 'JUE SUBSTITUA INTEGRALIIE/ITE o PilOJETO

OU QUE DIGA PESPE,TO A r.lAI$ DE UII OISPO~ITIVO. A '1ÃO SE!! QUE TRATE DE IlOuIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE IIA"EIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIV"r.lENTE A UIoI DIS?OglTIVO •

EPJVDLVA A 'IECrsSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS ", (Ar' 23 § Z·OO llECl INT DAA '; C J

.. EMENDA É A P~OPOSIÇÃO APRESF'HAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODE"DO SER SU­

PRESSIVA, S<JaSTITUTlVA. AOITIVA OU 1I0DIFICATlVA", (Ar ,. 59 § 4900 REG INT DA A N C J

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Ar' Z3 li 17 DO flEG. INT DA , H.C.

t:.=iEPUTAOO CONSTITUINTE JO;~To~AURIC 10

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

J

f"l5üBCOMISSAO DO SIS~L~~;o/;:'~s~o;;u~c~~ssÃo------------J

7

er=; PARTIDO ---I
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"Fica instituido em carater obrigatório o uso pelos
Partidos Políticos, legalmente constiuIdos, do sistema de rádio- t~

levisão brasileiro, em horário nobre e em cadeia nacional, obejeti­
vando propagar a ação e o programa das retro-mencionadas organiza­
ções partidárias".

§ ~nico.- Caberá a Justiça Eleitoral fixar calendário
e requisitar hor~rio e demais Rrovidências requeridas pelos Parti­
dos Politicos delineados no ~aput do artigo.

JUS T I F I C A ç A O

Não haverá democracia sem a existência de Partidos
Políticos consolidados.

Sabido e ressabido de que buscamos Instituições perm~,
nentes e para alcança-las mister se faz buscar-se o fortalecimento
dos Partidos Políticos.

A prática do voto tem~r um ato de consciência caben
do por conseguinte ao Poder Público criar mecanismos capazes de a­
perfeiçoar o exercício do voto.

A democracia nos países mais adiantados pressupõe Par
tidos políticos fortes e consolidados. Urge por outro lado aprimo­

rar-se a militância partidária abrindo-se lhe aos Partidos mecanis­

mos permissíveis ao seu crescimento. ~ inconcebível aceitarmos ain­
da em nosso País a existência de Partidos regionalizados, servindo

tão só aos vorazes apetites próprios do aventureirismo político e a
consolidação de guetos. E hora de transparência de cristalinidade.

CON5TITUINn: -------------------...,
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• FICA VEDA:lA A APRE3ENTAÇÃO DE EI,IENDIo QUE SUBSTITUA I/lTECRALlAENTE O PROJETO

OU QUE DI~A R~SPEITO A I,IAIS DE UM DISPO'3ITIVO. A NÃO SER IJ'JE TRATE DE MOOIFI~A­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEPAÇÃO, RELATlVAllE'lTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA li 'lECESSID,\DE DE SE ALTE~ARE'" OUTROS·, (Ar! Z3 § Z900REG mT OAA'~cl

• E...EIlOA É A PROPOS"~ÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. pOOEr~OO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU IAOOlf'lCATIVA". (Ar, 9911 4900REG.INT 01010 N.c.l

fORllULÁPIO ?REVISTO NO Ar! 23 § 1° 00 REG. IIlT DA A.N.C

,--,,-.------ ETIQUETA--••

I

í

I

J

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO CONSTITUINTE JOS~ MAURICIO
,-,------------------ AUTOR------------------

j
r-r------------- PLE'iÁRIO/CDI.f1SSÃO/SUBCOIl4ISSÃO-------------- DATA----,tJ SUBCOMISSAO DO SISTEMA ELEITORAL J ri ~ /05/ &,lj

-,

I
I
I

I
I

I
I
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de maio de 1987.Sala das Sessões, em

Emerge-nos a consciência do revigoramento da Democracia e da insti­

tucionalização partidária. Depreco O apoio do festejado Relator e

dos eminentes constituintes integrantes desta subcomissão.

7
......,,---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------------.--------,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0:t.98--7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (A,t. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t. lI9 ! 4900 RECl.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,t 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE HORACIO FER~~~--------------]

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POL!TICOS ]
----,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

Modifique-se o art. 12 do Capítulo I - Do Sistema Eleitoral - do
Anteprojeto do Relatôr da Subcomissão do Sistema Eleitoral e Pa~

tidos Políticos, dando-se-lhes a seguinte redação:

"Art. 12 - O mandato dos Deputados Federais, dos Deput!
dos Estaduais e dos Vereadores é de cinco a-
nos".

~ de todo conveniente que os mandatos do Poder Executi­
vo e do Legislativo tenham a mesma duração. Tal prática possibi­
litará ao Presidente da Repú~lica governar com um Legislativo e­
leito para o mesmo período sem os percalços dos desentendimentos

na formação de bancadas , o que demanda tempo em prejuízo da or­
ganização do governo e da demarragem dos programas a que se pro­
põe. Pela mesma razão justifica-se a alteração do período do ma~

dato dos Senadores.
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"Art. - O mandato dos Senadores é de dez anos.

Parágrafo Gnico - Cada estado e o Distrito

Federal elegerão três Senadores, que serão
renovados de cinco em cinco anos, alternada­
mente, por um e dois terços."

JUSTIFICATIVA

AftlNATU'1' \
, CI'E .tlll1
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 11 2"00 REO INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. e9 § 4 900 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS J

CONSTITUINTE PAULO MACAR;~~---------------------------J

7
r--,..--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

Suprima-se o artigo 18.

JUS T I F I C A T I V A

O domicilio eleitoral fere a liberdade do candidato e
atinge a soberania do eleitor.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 !l 2'100 REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. ~9 li 4'100 REG.INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1'100 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE PAULO MACARINI

,--,....-,....-------,------".,..-- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------------=---,
~ IV-A- SUBCOMISSAO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLI

7

No artigo IOQ suprima-se a expressão "permitida a reeleição".
Suprima-se o artigo IIQ.

JUS T I F I C A T I V A

A alternância no poder, tanto de partidos como de ti
tulares de cargos executivos, é a melhor forma de aprimoramento ao

o
o regime e às instituições democraticas.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4f~020:1.-:1.
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. Zi5 § ZoOO REG.INT. DAA N C.,

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4900 REG.INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art Z3 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -------------;:---,

9 IV-A- SUBCOMISSAO 00 SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLI

CONSTITUINTE PAULO MACAR~~;----------------J er=P~~~DO~

r19 ;A;5/ 87)

,......,....-------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Artigo 3º passará a ter a seguinte redação:

Art. 3º - O sistema eleitoral é proporcional.

Suprimam-se os artigos 4º - 5º e 6º

JUS T I F I C A T I V A

o
O Aconselha-se a manutenção do sistema proporcional,
~
~ dado às características e peculariedades da vida nacional. O siste
(!)

3 ma hibrido proposto ensejaria resultados negativos na expressão da

~ vontade popular.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art 23 li 2 900 REG.INT DAA N.C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art e9 11 4°00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)CONSTITUINTE PAULO MACARINI
liJ.------------------- AUTOR

é

7
~r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------------,

Suprima-se o § 2º do artigo 2º

JUS T I F I C A T I V A

Todos os brasileiros são alistáveis, sem discrimina

ção.
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FASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23 !I 29DO REG.INT.DAA.N.C.'

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 99 ! 4°DO REg INT. DA A.N.C.'

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § l° DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE PAULO MACARI:~R--------------J

9

7
r-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

o § lº do artigo 2º passará a ter a seguinte redação:

§ lº - O alistamento e o voto são obrigatórios.

JUS T I F I C A T I V A
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Recomenda-se que o alistamento e o voto permaneçam ~

brigatórios, a fim de compulsoriamente trazer o cidadão ao cumpri

mento dos mais comesinhos princípios de civismo.

11
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ~ (A,t. 23 § 2 900 REG.INT. DAA.N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t. 59 ! 49DO REB IHT. DA A H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. IHT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

r
r--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Suprima-se os arts. 9º e llº do Capítulo I - Do sistema Eleitoral ­
Do Anteprojeto do Relator da Subcomissão do Sistema Eleitoral e Par
tidos Políticos e dê-se ao art. 10 a seguinte redação:

"Art. 10 - O mandato do Presidente e do Vice-Presidente

do Governador e do Vice-Governador, do Prefeito

e do Vice-Prefeito é de cinco anos, permitida a
reeleição apenas por mais um período."
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JUSTIFICATIVA

A supressão do art. 9º é necessária, pois entendemos que

devem disputar a eleição e obter votação própria, não só os ca~dida

tos a Presidente, Governador e Prefeito, mas os candidatos a Vice­
Presidente, Vice-Governador e Vice-Prefeito.

A disputa pelos cargos de Vice, deverá ter na legislação
própria, tratamento específico na parte referente às coligações pa~

tidárias, já que se permite a coligação na chapa para mandatos le­

gislativos, deverá ser adotado o mesmo tratamento legal para os man
datos executivos, permitindo-se a eleição de candidatos de partidos
diferentes.

Por outro lado, é nossa opinlao que a duração de todos os
mandatos, exceto o de Senador, deve ser de cinco anos, permitida a
reeleição apenas uma vez. Não se justifica que a reeleição do Pre ­
feito e do vice-Prefeito seja ilimitada.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A020S--~=J
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2900 REG INT.DAA.N.C.J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 99 ! 49DO REB.INT. DA A.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 29 § 1900 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS )

CONSTITUINTE HORACIO FERRAZ
,......,..---------------AUTOR----------------j LP;;~~

,-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

~DO SISTE~A ELE~TORAL E:~~RTIOOS pOLíTICOS

r-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Modifique-se o art. 18, do Capítulo I - Do Sistema Eleitoral - do

Anteprojeto do Relator da subcomissão do Sistema Eleitoral e Par­
tidos Políticos, dando-se-lhe a seguinte redação:

"Art. 18 - E: exigido domicílio eleitoral na circunscri ­
ção, pelo prazo mínimo de um ano.
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Parágrafo ~nico - O Deputado Federal e o Depu

tado Estadual que trasferir a sua circunscri­
ção eleitoral do distrito eleitoral em que se
elegeu, fica impedido de concorrer à reelei ­

ção na elei~ão subsequente."

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta virá aumentar o prazo exigido do domi­
cílio eleitoral além de proibir a candidatura à reeleição do Dep~

tado que mudar de distrito eleitoral.

Sabemos que todos nós que temos convivência com a dispu­

ta eleitoral, que o candidato que utiliza o poder econômico para
sua eleição, costuma mudar a área de sua votação a cada pleito, ~

fastando-se de qualquer compromisso com a comunidade que o elegeu.
A emenda propicia uma mais estreita vinculação do candidato com o
distrito que o elegeu.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2~DO REG.INT. DA A.N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 li 4 900 REG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA

......,,--------------------TEXTOIJUSTIFICAÇAO--------------------,

Acrescente-se ao Capítulo I - Do Sistema Eleitoral - Do

jeto do Relator da Subcomissão do Sistema Eleitoral e

Políticos, onde couber, o seguinte artigo:

Antepro­
Partidos

Com a escolha dos individualmente mais votados nos muni

cípios, serão criadas condições para que os pequenos partidos
possam se fortalecer eleg=ndo candidatos que dentro do sistema
proporcional seria difícil. Como se sabe os pequenos partidos e~

contram dificuldades em alcançar o quociente eleitoral no siste­
ma vigente.
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"Art. - Na eleição para Vereador, serão eleitos em c~

da município, os candidatos inscritos pelos
partidos políticos, individ~almente mais vot~

dos."

JUSTIFICATIVA

UIIINA ~Il~ I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QU! SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕ!S CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAD! DE S! ALTERAR!II OUTROS·. (Arl. 23 § 2 900 R!B INT. DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO S!R SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl e9! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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CONSTITUINTE HOR~CIO FER~~~--------------------------] rr==P;~~~

,-,r-------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO----------------------,

Modifique-se o art. 13 do Capítulo I - Do sistema Eleitoral - Do

Anteprojeto do Relator da Subcomissão do Sistema Eleitoral e Pa~

tidos Políticos, dando-se-lhe a seguinte redação:

"Art. 13 - f permitido o registro de candidatos a dois

cargos eletivos, no mesmo Estado ou Municí ­
pio, sendo um executivo e outro legislativo
ou dois legislativos."

JUSTIFICATIVA

A proposta original do Anteprojeto permite o registro
de candidatos a dois cargos eletivos, sendo um executivo e outro

legistativo, no mesmo Estado.

A emenda estende a permissão a dois cargos legislativos

e ao município, pois entendemos, deve ser dado os mesmos direi ­
tos e as mesmas condições a candidatos em todos os níveis.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2°00 REG.INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 99 li 4 9DO REG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1'DO REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

[i] AUTOR

ê= CONSTITUINTE HOR~CIO FERRAZ J
PLENÁRIOI COMISSÃol SUBCOMiSSÃO )

tJ SUBCOMISSJ\0 DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS
lil DATA J
(--19 / O5 / 87
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Modifique-se os artigos 3Q,4 Q e 5Q , do Capítulo I - Do Sistema Elei

tora I - Do Anteprojeto do Relator da Subcomissão do Sistema Eleito­
ral e Partidos Políticos, dando-se-Ihes a seguinte redação:

"Art. 3º - O sistema eleitoral é majoritário".

"Art. 4Q - A eleição para Deputado Federal e para Deputado

Estadual obedecerá aos seguintes critérios.

I - Metade das vagas será preenchida pelo sist~

ma majoritário, em distritos eleitorais uni
nominais;

11- A metade das vagas restantes também será

preenchida pelo sistema majoritário, atra ­
vés de eleição geral, no Estado ou Territó­

rio, sendo eleitos os candidatos individual
mente mais votados.

Parágrafo ~nico - O número de distritos será e­
levado à unidade superior, sempre que for ímpar
o número de vagas a preencher, no Estado e Ter­
ritório."

"Art. 5Q - Na eleição para Deputado Federal e para Deputa­

do Estadual, o eleitor exercerá dois votos, um
destinado a sufragar os candidatos da chapa dis

trital e outro para sufragar os candidatos da

chapa geral no Estado ou Território."
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~------ETlQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23 § 2900 RE6.INT. DAA N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar,. 59 I 4900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG. INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE HORACIO FER;~~--------------------------J
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li] PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -------r-T-C-O-S--] ~-1l-r--9--0ATOA-5--

l SUBCm~ISSÃO DO SITEl-LI\ ELEITORAL E PART.IDOS POL . I '. C / 'I

r::-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO-------------------,

JUSTIFICATIVA

O Objetivo da emenda proposta é o de disciplinar o siste­
ma eleitoral, de forma que, além de representar o vontade da maio­

ria, facilite-se a representação das minorias, eliminando-se a in­
fluência do poder econômico.

A escolha dos candidatos e sua ordem de colocação nas lis­

tas partidárias, seria mais uma disputa que beneficiaria os deten­
tores do poder econômico e do poder governamental em detrimento
dos demais candidatos.

Nossa proposta de eleição dos mais votados e não proporcio­
nalmente aos votos partidários, visa, antes de tudo, fazer com que

os eleitos representem a maioria, como também, objetiva criar con-
dições para a representação das minorias. Será muito mais fácil
às minorias colocarem os seus candidatos dentre um certo número
de postulantes mais votados, do que atingirem o quociente eleito ­
ral na forma proporcional.

Todos nós que disputamos eleições proporcionais, vemos um
pequeno partido deixar de eleger um seu representante pelo fato de
não atingir o quociente eleitoral, mesmo que o candidato fique co­
locado entre os mais votados individualmente.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.-,,--------- ETIQUETA---------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. Z3 li Z~DO REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 99 li 4°00 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS )

CON5TITUITE' HOR~CIO FERRAZ
.........----------------AUTOR-----------------]

------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------tJ SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS PO.L!TICOS J

A eleição através de listas partidárias, na forma propo!

cional, nos parece de todo inconveniente, uma vez que representa
um estímulo à influência do poder econômico. Os detentores do po­
der econômico, como tamoém, do poder governamental, exerceriam to
da sua capacidade de pressão, esmagando aqueles menos afortuna­
dos.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A0209-_Õ
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE IIODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. Z3 § Z9DO REG INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9! 4 900 REB.INT. DA A.N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 ~ 19DO REG. INr DA A.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

cor~STITurNTE HORAcro FERRuA~--------------]

PLENÁRIO/COIIISSÃO/SUBCOMISSÃO ]

tJSUBCOMISSÃO DO SISTE~~ ELEITORAL E PARTIDOS POL!TICOS
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Modifique-se o art. 15, do Capítulo I - Do Sistema Eleitoral - do

Anteprojeto do Relator da Subcomissão do Sistema Eleitoral e Par­

tidos Políticos, dando-se-lhe a seguinte redação:

"Art. 15 - As eleições para qualquer cargo eletivo serão

realizadas no segundo domingo do mês de nove~

bro e, no primeiro domingo do mês de dezembro,
em caso de segundo turno."

Parágrafo L1nico - A posse dos eleitos dar-se-á

no primeiro dia do ano subsequente ao da elel

ção."

JUSTIFICATIVA

A proposta original estabele~e a eleição em

segundo turno no segundo domingo do mês de dezembro e a posse dos
eleitos no primeiro dia do mês de janeiro do ano seguinte. Trata­

se de prazo exíguo, não só para apuração dos resultados eleito­
rais, mas, também, para os eleitos formularem seus planos de go­

verno e escolha dos seus duxiliares.

o primeiro

leição e a

A em~nda propõe a antecipação do pleito para
do~ingo de dezembro o que dará maior prazo entre a e-

posse dos candidatos.
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE UODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIoIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS', (A", 23 !l 2°00 REG.UH DA A N C )

, EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIV~.SUBSTlTUTiVA, ADITIVA OU I,lODIFICATlVA". (Ar' ~9 § 4~DDREG.INT.DAA.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,1. 23 § 1? 00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LiJ AUTOR

C=DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO
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r-------------- PLENARIO!COMISSÃO!SUBCOMISSÃO--------------

tJSUBCOMISSAO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POL!TICOS

Acrescente-se ao Artigo 7º a seguinte expressão:

"Maioria absoluta nos distritos".

Artigo 25-

Parágrafo - Os eleitos em 1988, teriam mandado de 2
anos, que se extinguem em 31 de dezembro de 1990.

Artigo 27 Os Senadores eleitos em 1982 e Deput~

dos Federais eleitos em 1986 terminarão seus mandatos a 31 de

dezembro de 1990.



"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"íEr~DA QUE SU!lSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, CE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RCLATlVAIolENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A flECESSICADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 !l 2°00 REG INT. DA A N.C.)

• EMENDA É A F-ROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIII DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVII.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. ~9 li 4~DO REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o W~R

C:0EPUTAOO ISRAEL PINHEIRO FILHO )
JiJ OATA JL 19/ 05/ 87]

r-t------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

t?SUBCOMISSAO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLíTICOS

,--,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

Substitua-se o artigo 4º

nal.

Deputado Estadual obedecerá ao crité­

dois terços das vagas pelo Sistema M~

eleitoral uninominais , e preenchime~
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Art. A eleição para Deputado Federal obedecerá ao

critério do preenchimento demetade das vagas pelo Sistema Ma

joritario em Distritos Municipais, e o preenchimento da meta­

de restante através das listas partidarias, pelo Sistema
proporcional.

A eleição para

rio do preenchimento de

joritário em distritos
to do terço restante .

Através de listas partidárias, pelo sistema proporcio

Parágrafo único - Cada Distrito eleitoral Federal

será dividido em dois distritos Eleitorais Estaduais.
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E!.IENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL!.IEllTC O PROJETO

OU QUE 013A RESPEITO A 'AAIS DE U'A DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORrtELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. ( Arl. 23 11 2 900 REG INT DA A N C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU foIODIFICATlVA". (Ar I ~9 § 4~ DO REG INr DA A N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO ArI. 23 § l~OO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

-
1

r-r------------- PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~

SUBCOMISS~O DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLITICOS

r::-r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------------------,

Substitua-se no artigo 18 o prazo de 6 meses para 3 anJs.

Disposições transitórias

Art. Nas primeiras eleições para Deputados Federais e Estaduais

previstas após a promulgação desta Constituinte, os atuais deten­
tores de mandatos serão candidatos natos na eleição distrital e

na lista partidaria.
o
o
~
~ Parágrafo 1º no caso de dois detentores de mandato dispu-
a::
<.D
o tar a candidatura nata nos mes~os distritos .
...J

~ Prevalece o mais votado na eleição de 1986 .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4A02:1. 3--4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2~DO REB.INT. DAA N.C 1
"EMENDA li A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 4'00 REB.lNT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § l' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.--,,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

JOS~ TEIXEIRA DEPUTADO

DO SISTEMA ELITORAL E PARTIDOS pOLíTICOSSUBCOMISSÃO

AUTOR-----------------J L;;~DO~

[119 7~A51 87)
7

Incluir artigo

As eleições, em todos os níveis, para o Poder Executivo ou Le

gislativo, são majoritárias.

JUSTIFICAÇÃO

• No Brasil nao há voto ideológico nitidamente orientado ?or

legendas;

• Candidatos de pequena expressividade popular participam de

disputa eleitoral apenas corno forma de composicão partidá
> -

popular sao im

maiorobterem

ria;

Candidatos de grande valor político e apoio

pedidos de participarem do poder, apesar de

votação do que os competidores.
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,.....,,------- ETIQUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"'~f~02 j. 4··-;2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 !I 2~DO REG.INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SU8ST1TUTIVA, ADITIVA OU IIODIFICATIVA". (Arl. 59 § 4~DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1°00 REG. INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

liJ AUTORt CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL ]
--,.------------ PLENÁRI0/cOlIISSÃo/sU8COIIISSÃO --------------] 0--r--DATA---

f?'-.!S_SUBO__CMI__SS_NJ__OO_S_I_STEMA EIE_I_'ID_RAL__E_P_M_'_l'I_OO_S_PO_iL_ÍT_ICO_S --' t
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Substitua-se, no art. lO, a mençao a "quatro anos"

por" cinco anos".

JUSTIFICATIVA

Acredito que o mandato dos chfes dos Poderes Exe­

cutivo, a nivel federal, estadual e municipal, deve ser de cinco ~

nos, permitida a reeleição. Quatro anos nem sempre são suficientes
o
o para urna administração realizar tudo aquilo que prometeu em campa-
~
~ nhas politicas. Adernais, com a permissão da reeleição, haverá urna
C)g nitida defasagem em função da própria propaganda para essa reelei

~ ção. Assim, entendo que seja' mais prudente fixar-se em cinco anos
o
~ esses mandatos.
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r--r------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"~A02:1. 5--:1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE OE SE ALTERAREM OUTROS" (Arf. 23 § 2°00 REG./NT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.:l9 li 4°00 REG.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO Na Arf. 23 § l~DO REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LP~INA~

AUTOR----------------J f4í--=:4PPMADRTBI00~r.....3_D_E_PU_T_A_D_A_F_E_D_E_R_A_L_A_N_N_A_M_A_R_I_A_R_A_TT_E_S - C P _J

OATA---J

/ /
r--;,------------ PLENARJO/COMJSSÃO/SUBCOYJSSÃO--------------,

:I SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLÍTICOS

...-.,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7 INCLUA-SE NO ARTIGO 23, CAPÍTULO 11, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO O
SEGUINTE PARÁGRAFO:

" Parágrafo Único - O critério para indicação dos delegados e

candidatos será através de eleição direta

dos membros inscritos no partido."

JUSTIFICATIVA
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Os partidos devem se afinar em suas estruturas à questão bási­
ca da Carta Constitucional que trata da eleição direta em todos os ní

veis.

Desta forma os partidos ganharão maior legitimidade , pois seus

delegados e candidatos serão eleitos previamente pelos membros destes
partidos.

Assim, evitaremos a figura dos "donos de partido", dando maior
valor participativo às assinaturas de criação de novos partidos e à
representatividade diante de suas tarefas e,aos partidos, mais contun­

dência diante da figura pessoal dos candidatos.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

·4A02~6-9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2900 RE9.INT. OAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER 9U­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 99 !I 4 900 RE9.INT.DA A.N.C.1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J

Deputado ARNALDO MORAES _

-,----------- PLENÁAIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

DO SISTEMA ELEItORAL E PARTIDOS POL!TICOS ]

~PÁGINA~
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,........,.-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA

ao art. 14 do Anteprojeto

O artigo 14 do Anteprojeto passa a ter a seguinte reda
ção:

"Art. 14 - Nenhuma norma referente ao processo eleito­
ral poderá ser aplicada em qualquer eleição, sem que a lei que a ins
tituiu tenha, pelo menos, um ano de vigência."

- JUSTIFICATIVA -

Apresentei uma sugestão no sentido de não permitir que

qualquer modificação nas regras do processo 'eleitoral seja introduzi

do em qualquer pleito, sem que a norma que a instituiu tenha, pelo

menos um ano de vigência. A proposta se justifica por si própria

pois são muito conhecidas as normas casuísticas que, durante o perí~

do de arbítrio de que acabamos de sair, foram editadas em datas pró

ximas às eleições. Desnecessário se torna, também, demonstrar o pr~

juízo que isso causou para os candidatos e também para o próprio de
senrolar do pleito.

A proposta foi aceita pelo nobre relator que colocou o
dispositivo no art. 14 do Anteprojeto.

Todavia, não concordo com a redação que lhe foi dada
bem diferente da sugestão oferecida. Eis a redação do art. 14:

r ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....-,------ ETlQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. Z3 § Z9DO REO.INT DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l9! 4 900 REO.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

~J r-\ r'; , ':- - q

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado ARNALDO MORAES
.........---------------AUTOR-----------------J

)
,..------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,e: DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLITICOS

7
,......,,..------------------- TEXTO/~USTIFICAÇÃO--------------------,

"Art. 14 - Nos doze meses que antecedem
as eleições, é vedado aprovar ou sancionar'
projeto de Lei Complementar ou Ordinária que

altere ou inové normas eleitorais aplic~eis

ao pleito específico em realização, naquele
período."

Não concordo com essa redação que, data venia, compli-

Acho que não devemos vedar a aprovação ou sanção de qual
quer lei que altere ou inove normas eleitorais. O que não convém pe~

mitir é a aplicação dessa alteração ou inovação em eleição que se re­
alize a menos de um ano de sua entrada em vigor.

cou o dispositivo que estava claro.o
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o Não pode~os proibir (ou vedar, como preferiu o antepro-
g
x jeto) a aprovação ou sanção de leis, pois isso constituiria uma inte~
UJ

~ ferência indevida no processo legislativo, causando certamente conflio
tos com as disposições da Constituição que regulam a formulação das
leis.

Por esses motivos, insisto na redação que apresentei com
a sugestão inicial, que renovo agora com esta Emenda.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

....-T------ ETIQUETA-------,

"FICA VEDADA AAPRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE OPROJETO
OU QUE DIGA RESPEITO AMAIS DE UII DISPOSITIVO, ANÃO SER CUE TRATE DE 1I0DIFICA­
ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE AALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE AUM DISPOSITIVO ,
ENVOLVA ANECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS" (Arl. 23 !I2~DO REG.INT DAA s e.)

"EMENDA É APROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­
PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVAM. (Arl ~9 li 49 0 0 REG INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § l°DO REG. INT. DA A.H.c.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

4A02~7-7

Deputado ARNALDO MORAE~TOR--------------J

-'--D-o--s-r-S-T-E-MA--E-L-E-r-T-O~~NÁ~O/~~;~~S~~;MIS~Ã;-L-r-T-r-c-o-s--------J
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,......-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA SUPRESSIVA

ao art. 13 do Anteprojeto:

Suprima-se o art. 13 do Anteprojeto.

- JUSTIFICATIVA -

É desaconselhável a permissão para que um candidato dis­

pute dois cargos eletivos, como ocorreu no passado, em que até se per

mitia a disputa para dois cargos legislativos.

O dispositivo que ora se pede para ser suprimido autori­

za o registro para dois cargos, sendo um executivo e outro legislati­

vo. Mesmo assim, ainda é inconveniente, pois eleição é coisa séria e

não deve ser objeto de adivinhação ou loteria ,em que o Lnteres s adovar­

risca. 1I

Na década de 50, Getúlio Vargas disputou e foi eleito por

mais de um Estado, não só para Senador, como para Deputado Federal.

Acredito que não devamos regredir, fazendo ressuscitar regras já sepul-
tadas há muito tempo.

Assim, minha emenda visa suprimir o art. 13.

r ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. ~3 li ~oDO REG.INT. OAA N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 § 49 DO REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § )?DO REG INT DA A.N.C.

4A02~a-s

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

rr=; PARTIDO~

PMDB]Deputado Arnaldo Moraes
liJc---------------- AUTOR

(-
,.--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLrTICOS ]

I""""'T-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA SUPRESSIVA
ao art. 27 do Anteprojeto

Suprima-se o art. 27 do Anteprojeto.

- JUSTIFICATIVA -

acei-Não tem nenhum sentido e nem qualquer justificativa

a "cassação IT de mandatos que o Anteprojeto propõe.

A presente emenda visa suprimir o dispositivo constante do
art. 27, que determina a realização de eleições para Presidente da Repúo -

oit blica, Senadores e Deputados 90 dias após a promulgação da Constituição.
<X
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~ A emenda nQ 26, de 27 de novembro de 1985 deu poderes cons
!LI -

o tituintes aos Deputados e Senadores que estivessem no exercício de seus
o
~ mandatos em lº de fevereiro de 1987, para que se reunissem em Assembléií
!LI

~ Nacional Constituinte. Promulgada a Constituição, cessam os poderes

constituintes, mas remanescem os mandatos de Deputados e Senadores con-
quistados em 15 de novembro de 1986 e, para um terço dos Senadores, em

15 de novembro de 1982.

Não concordo com o art. 27, também, em relação ao Presiden-
te da República, que recebeu um mandato de 6 anos que lhe foi outorgado

em eleição indireta, que era a norma constitucional de então. Não con­

cordo com o dispositivo, mas respeito a opinião daqueles que entendem a

necessidade de eleições logo após a promulgação da Constituição.A esses

r ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-:-1r------- ETIQUETA----------,

" FICA VEDAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'~ I Arl. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU ..OOIFICATIVA". I Arl. 59 li 4°00 REG.INr: OA A.H C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

I ,.) O t \ .

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
C=PÁ8INA;J

02/02

AUTOR -------------------] ~ PpAMRTDIDSO~

Deputado ARNALDO MORAES . ~ J

]...-------------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------tJ DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POL!TICOS

~
só resta, como medida de coerência, se forem portadores de mandatos,r~

nunciarem aos seus mandatos, para que, se não houver suplentes, sejarr

convocadas eleições para preenchimento das vagas.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIlIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A Ull DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 2~ ! 2~DO REB.INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!59! 4 9DORE6.1NT.DAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2~ § 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------j :rPpAMRTDIDB0-----'

Deputado ARNALDO MORAES . ~ J

--,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

DO SISTE~~ ELEITORAL E PARTIDOS POLfTICOS

EMENDA ADITIVA E SUPRESSIVA
aos arts. 10 e 11 do Anteprojeto

1 - O art. la do Anteprojeto passará a ter a seguinte redação:

"Art. 10 - O mandato de Presidente e de
Vice-Presidente da República, de Governador
e de Vice-Governador e do Prefeito e Vice-

Os arts. la e 11 do Anteprojeto tratam do mesmo assunto,
que é a eleição para os cargos executivos federal,estaduais e munici­
pais. O art. la fixa o mandato para todos de quatro anos, autorizando

a reeleição e o art. 11 é um complemento, que esclarece ser permitida
apenas uma reeleição para Presidente e Vice e para Governador, enqua~

to para Prefeito e Vice a permissão é ilimitada.
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Prefeito é de quatro anos, permitida
reeleição."

2 - Suprima-se o art. 11 do Anteprojeto.

- JUSTIFICATIVA -

uma

Aceito a reeleição para todos os cargos executivos, dis­

cordando, entretanto, do privilégio concedido aos Prefeitos e Vices.

Infelizmente, em muitos municípios do nosso País, o resul-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 11 2°00 REG.INT OA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. s9 11 4~DO REG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

/~ I ,.1 r; z I 1 - ?

APRESENTACÃO DE EMENDAS

]Deputado ARNALDO MORAES
0~---------------- AUTOR

j-

~
tado da eleição não é só favorável aos bons candidatos. Há outros fa-

tores a influir seriamente na "inclinação" do el.eí.tcrado-, Em municípios
pequenos (que são a maioria) os coronéis da nossa política, que ainda

existem, teriam facilidade para se perpetuarem no poder.

r::'"l~------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Por isso, minha emenda suprime o art. 11 e o art. 10 tra

ta logo do limite da reeleição.
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• fiCA VEOAOA A AP"ESE .. TAÇÃO OE E"ENOA QUE SUBSTITUA INTEGRAL"ENT!: O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO" "AIS OE U" OISPOSITIVO, A NÃO SER QU!: TRATE OE 1I001FICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE "ANEIIIA QUE A ALTERAÇÃO, RElATlVAIIENTE A UII OlSP05lTIVO •

, EIjVOLVA A IjECESSIOAOE DE 5t ALTEIIAREII OUTROS·, I A, •• Z5! Z'OOllU INT OAANC.!

• EMENDA i A PROPOSIÇÃO APRESENnOA CO"O ACESSÔRIA OE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUIISTITUTIVA. AOITIVA ou ..OOIFfCATlvA·. IArl 59! .·0011(6 INT OAA.N C.!

FOR"ULAlllO PREVISTO /lO Arl. 23 § l' DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÃ"NA

2 1 / 1 J
3

CONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO

T v

tJfl PARTIDO YAJ
PMDB - BA

Iepae a obrigatoriedade do voto a to
dos os brasileiros maIores de 16 anos, in­
clusive militares, outorgando aos maIores
de 18 anos o direito de serem eleitos, sal
vo as exceções legais.

Inclua-se no texto constitucional, na parte reser­
vada aos Direitos Políticos, o seguinte postulado:

-Art ••• O alistamento e o voto são obrigatórios p~

ra todos os brasileiros maiores de 16 anos, independentemen­
te de sexo ou qualificação e hierarquia militar, salvo os c~

sos previstos em lei e sancionados por sentenças judlci~is

trânsitas em julgado •

. § 10 Os maiores de 18 anos, civis ou militares, p~

derão ser eleitos para quaisquer cargos públicos eletivos,
excetuando-se as hip6teses de inelegibilidade previstas nes­
ta Constituição.

S 20 Lei complementar defInirá os modos de exercí­
cio do voto pelos índios, analfabetos e defIcientes •

.JUSTlFlCAÇAO

Numa socIedade plural como a nossa, um regIme ver­
dadeiramente democrático n~o pode excluir do processo polít!
c~ os índios, os analr~betos, 05 milItares sem exceçã~ os d!
tIcIentes físicos, nem os maiores de 16 anos, homens e mulh!
res que contribuem ca~ a seu traoalho para a criação da rl-

queza e da cultura naclona1~.
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• I"C" VI:I.'&O& & &O'''tSUlUÇÃO Dl I:"I:NO" Out SU.STITUA I.. TUIIALltt.. TI O 0'1I0.lt(o

Ou OUI: COlllA II(SP('TO A "AI' DE UM OISO'O"TI\lO. " NÃO S(II Qut TIIATE Dr IIODII"CA­

ÇÕES CCOl"tLATAS. Ot I..... tlll .. QUE .. "LTt1uçio. IIEL"TivA.. tNTE a UII DISPOSITIVO •

ENVOLVa .. N[CES',O.. OE or SE "LTIII"Olllll OUTIIOS' ("'I.ZS' El'COIIU '''T O...... C.)

~ EIIENO" E a O'ItOIlO"I;ÃO aplusrllT.. oa COIIO aCESSOIII .. DE ouTlla. pODE.. DO SEII SU­

pIIESSIV". SUaSTlTUTIV... "OITlV" OU MDOI"IC~T1V"·. 1"'1 '8 li 41'00 IIE. INT. Da ..... C)

'O"IlUL""1O pIIEVISTO "O "ri. ZlI J 1.00 111:8 IIIT. O" ......C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r_..------------------ ..UTOII------------------..,

ONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO PINTO

]

EMENTA
GARANTE O OIRE[TO DE VOTO

AOS BRASIEEIROS E DEFINE OS CASOS DE
PERDA E SUSPENSAO DOS DIREITOS pOLl­
rrccs,

7 -Z
w'
O'

f'ooo, iii

~~~
<% .. a..
l:~o
CO-:-.,G
• - AlI.-

~ Inclua-se no antep.ojeto de texto constitucional, /
na p~te relativa aos Direitos Políticos. Direitos Coletivosoi(

e Ga~ntias, os seguintes dis~ositivos:

520- A leI definir' a forma de votaç~o dos !ndios,
'analfabetos e cegos.

§1 0 - O alistamento e o voto s~o obrigat6rios para I

todos os brasileiros, independentemente de sexo ou quallflca­
çlo e hierarquia militar.

"Art •••• Têm direito a voto os brasileiro3 maiores I

de 16 (dezesseis) anos e a votar e ser votados os maiores de
18 (dezoIto) anos, alistados na forma da lei.
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li.
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to.
530- O sufr4gio é universal e o voto direto e $ecr~

Art •••• Assegurada ao paciente ampla defesa, poder4
aer declarada a perda ou suspensao dos dIreItos pol!tIcos, I
nos seguIntes casos:

J - Suspendem-se:
.) por lncapacld~de civil absoluta.

JJ - Perdem -se:

]
cri "'1
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• flC" V(O&O& " """[UIIT&Cio O( ["[110" QU[ SUIISTITuA IIITElJII&l"EIIT[ o ""0J[TO

ou QUE olla "[S"[ITO A "AIS O[ U" OIS"O,ITI\/O. A NÃO '(11 QU[ T""TI: DI: ..ODI"CA­

ÇÕU COIIIIELAT&S. DE ""11[1"" QU[ A ALT[IIAÇÃO. "[L"TIVAII[NU " U" D""O,.TI\/O •

[NVOLVA A NEC[SSIOAD[ or '[ ALT[IIA"[II QUTIIO'", t Art, 2' ! 1"00 IIn INT QA AoII C)

" [U(NOA i A ""0"OSIÇÃO """(S[NTAO" COl'O ACESSÓ"IA O[ OUT"A. "OO[NDO S[II 'U·

P"E55IVA. SUIISTITUT'\/". ADITIVA OU lfODI',C..TIl/A". I Ar t. 5' ! .'0011[11 III/T.DA ...II.C.)

'O"IIULA"IO ""[VISTO NO "r•• I~ ! '.00 "[li. IIIT. DA A.II C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,.,
- ')

r-.------------------- &UTOll--------------------,

CONSTITUINTE DEPUTADO FEDERAL ULDURICO P NT

.--.-------------- "I.IIlÀIIIO/CQUISSÃO/SUIICOIII"ÃO ---------------,

SUBCOMISSAO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POL1TICOS
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r-.--------------------- T[llTO/JUITlfICaçÃO-----------------------,

a) quando. por naturalização voluntária, o braslle!
ro assumir outra nacionalidade:

: b) quando. por sentença judiciária, com trânsIto em
Julgado. tiver o brasileiro cancelada sua naturalização"

.JUSTIFICAÇ1(O

o exerc!cio da cidadania, em particular os dIreitos
pol!ticos, é condição impresclndivel para efeito pleno da na­
cionalidade; assim, deve ser garantido o pleno exercício da I

cIdadania a todos os brasileiros aptos a tanto.
AssIm. para os militares, é injustificável que a I

ealoria deles - os soldados - nao possam usar o direito de v~

to, se estao em pleno exercício da cidadania; tendo, como to­
dos os brasileiros, a responsabilidade pelos rumos da Naçao.
mesmo porque, antes de soldados. s~o cidad~os brasileiros.

Lembramos, além diss~. que os soldados americanos e
ingleses votaram ~m plena guerra, ,onde quer que se encontras­
sem.

Alé~ldisso, d~ve ser reafirmado o direito de voto I

do analfabeto. Sendo o número de analfabetos de 31 milhões no
• Brasil (I.B.&.E.-1980), a nao particlpaçao dos mesmos invali­
daria, qualquer pretensao de respàldar o regime democrático.

Assim também. não se justifica que os !ndios sejam
earginalizados do processo político, mesmo porque em grande I

parte aculturados e com lideranças e representantes no pr6- I

prl0 Congresso Nacional.

Sala das SessOes. em~/obí87

CPI""
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,-,,.---------- ETIQUETA-------...,

4A0;"::?:22-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E",ENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRO~ETO

OU QUE DIGA RESPEITO A ",AIS DE UII OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art 23 § 2~DO REG.INT. DAA.N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Art. 99 I 4~DO REe.INT. DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19DO REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: lEPUTADA ABIGAIL FEITOSA

Art. 2º

pARAGRAFO 1º - O alistamento e o voto são obrigatórios.

JUSTIFICATIVA:

)

Com o voto facultativo, aumenta o desinteresse pela participação e

o
o
~
<I
IX:
(!)

o
...J

5
o
IX:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o
g
x
UJ
~

o

apenas os representantes dos grandes grupos econômicos terão condição de ser

leitos.

Sala da Subcomissão, em

lEPUTADA ABIGAIL FEITOSA

v fi - AlI'lNATU,a

e
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4A0;;;2;;;23- ~l

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAl.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREl.ATAS, DE MANEIRA QUE A Al.TERAÇÃO, REl.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTROS". (Arf. 23 ! 2"'00 REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 99 14"'DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMUl.ÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 19DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:DEPUTADA ABIGAIL FEITOSA
AUTOR------------------J

DATA ]

1 05 / 87

o
o
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a:
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o
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fi)
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o

~
X
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o

•

Art. 4º - A eleição para Deputado Federal e Deputado Estadual obede

cerá ao critério proporcional.

JUSTIFICATIVA:

O voto distrital limita os pequenos partidos.

Ficam anulados os Artigos 5º e 6º.

Sala da Subcomissão, em

DEPUTADA ABIGAIL FEITOSA

___________________________________C:.C-I'I ••f1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2~DO REG INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. S9 1149 0 0 RE6.INT DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

t: OCPUTADA ABIGAIL FEITOSA

.•q.A0224--0

cr;PÃ6INA~
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Art. 10 - O mandato de Presidente e Vice-Presidente, de Governador e

Vice-Governador, de Prefeito e Vice-Prefeito é de quatro anos e não será permitida

a reeleição.

JUSTIFICATIVA:

O Executivo domina a máquina e será difícil evitar a reeleição.

Anulado o Artigo 11º.

Sala da Subcomissão, em

DEPUTADA ABIGAIL FEITOSA

•

\) • A"I~ATU"~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Ni:O SER QUI: TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAlIENTE A UII DISPOSITIVO ,

EIlV~LVA A NEC"S~IDA[)E DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl, 23 § 2~DO REG.INT. DAA N.c.l

• HIEI4DA É A Pf<OP05IÇi.0 A?RESENTADA COlA0 ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENOO SER SU­

PRI:S51VA,SUB5TITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArL 99 § "'~DO REG INr DA A.N.C)

fORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 29 § 19 DO REG. INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"'~A02;:;25-a

]
AUTOR------------------J

Constituinte Robe~to rreir2

Sucomissão do Sistema Eleitoral 2 P2rt~r.os Ploíticos
OATA~

t?~é.> /05~7J

EMEND~ MODIFICAT!VA

Dê-se âO art~gG 3º (terceiro) do anteprojeto a redação se-
guinte:

Art.3º - O sistema eleitoral é proporcional.

JUSTIFICAÇÃO

o P2rég~2 ;"0 ún í co - t.e : Cgmp12m::n tar cst2.b2~eCeI'4 r ep r escrit a­
o ção de cada unidade d8 Federação no Congresso Nacional, de maneira a
~
~ garantir o princípio da proporcionalidade.cc
C)

o
....I

~o
a:
LU
(f)

LU
>
LU
o

Somos c~ntrários à implantação do voto distrital, ainda I

que conjugado ao proporcional, uma vez que está historicamente demons­

g trado que o sistema distrital é instrumento de de~ormação da vontade 'x • .
~ popular, do sufocamento das minorias partidárias e age tendencialmente'

o no sentido rn permanência de situação político eleitoral eventualmenl
te existente.

É, pois, inadequado à realidade brasileira e às necessida-'

nes do nosso povo em virtude do i~obilismo social que estimularia.

Nesse sentido, a nossa emenda mantém o sistema proporcional,
mais concernente à realidade nacional.



"'~"'A022otS--6
"FICA VEDADA A APRE",ENTAÇÃO DE E"ENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAlMEl'otTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPO",ITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOlFlCA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A U~ f)I~p'o~Ht,VO •

ENVOLVA A NECESSiDADE OE SE ALTERAREM QUTROS ". (Ar •• .t., § 2"00 REG INT OA A N C)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENOE) SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' '\9 1! 4~ 00 REG IN"" DA A N' C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' Z3 § 1~ 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0r----------------- AUTOR------------------ê Constituinte Roberto Freire J
,.-,,...------------ PLENÁRIO/cOMISSÃo/sU9COMISSÃO -------------,.:...;......~

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Politico~~ :. .

7

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 22 (vinte e dois) do Anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO

pleitos eleitorais.

Dessa forma. propomos a supressão do presente artigo, para'

dos como autoritária,cartorial mo faz tais exigências. Entendemos que

em discussão, que

o artigo 22 (vinte e dois) reza norma altamente restritiva.

legislação herdeda do período di~atorial, reconhecida por t~Mesmo a

deve haver real li~erdade para os partidos politicos concorrerem aos

resguardar,. inclusi ve, o corpo do anteprojeto ora

em termos gerais é democrático.

É esse o objetivo da nossa emenda .

•

CPf "1111
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMEfHE A UM DISPOSITIVO ,

ENV;LVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Art. 23 g 2900 REG INT. DAA N C I
• EMEr/OA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU 1l0DIFICATlVA". (Art lI9 !\49DO REG INT DA A.N.C I

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
AUTOR----------------

jt:constituinte Roberto Freire

.--.,------------ PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOEISSÃO-------------.,

li S~bcomissão do Sistema eleitoral e Partidos Políticos

EMENDA MODIFICATIVA

er=PARTIOO~

peB

Dê-se ao artigo 11 (onze) do anteprojeto a redação seguinte:

Art. 11 - A reelegibilidade do Presidente e do Vice-Presiden

te da República, do Governador e do Vice-Governador e do Prefeito e do

o
c'
~
<X
Cl:
C>
o
..J

~
o
o::w
(f)

w
>w
o

~
x
w
l-
o

Vice-Prefeito é limitada a mais 01 (hum) período.

JUSTIFICAÇÃO

A nosso ver, é fundamentalmente correta a possibilidade de

reeleição dos cargos do Executivo, seja municipal,dos Estados ou DF,ou

a nível federal. Nesse sentido, concordamos com o texto do anteproje-

to. No entanto, entendemos que a possibilidade de reelelção deve ser

por mais um período, para todos os níveis, inclusive o municipal.

Permitir a reeleição ilimitada para o Executivo municipal, s~

r ia poss ibil i tar que o si s tema. de "chefes' pol í ticos locais, presente

ainda, de forma significativa,

nizasse.

no cenário político nacional, se eter

Nesse sentido, acreditamos que o eminente relator desta subco

missão acatará a presente emenda.

- ,.." ........-



---------- -_.._----,
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇIlO DE E"'ENDA QIJE 51IR~T1TUA INHGRAL"'ENTE O PROJETO

OU QUE DIAA RESPEITO A "'AIS DE UM DISPO~ITIVO. " NÃO SER QUE TRArE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIENrE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' Z3 § Z"DO REG INT DAA NC)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO A,ESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVII. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU ..OClIFICATlVA" (Ar I '9 § 4 ·00 REG INT 011 A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 1900 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

4A0228-;;2

AUTOR -----------------_]

Constituinte Roberto Freire .

r-r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

7

EMENDA MODIFICATIVA

~DATA J
~05/ 87

Dê-se ao parágrafo primeiro do artigo 1º(segundo) do ante-

projeto a seguine redação:

Art. 2º -

§1º. O alistamento e o voto são obrigatórios.
o
o
ii:
<X
a:
(!)
o
..J

~
o
a:w
<I.l

w
:>w
o

JUSTIFIC,L\Çr-W

O dever cívico de parttipar dos pr nc es s os pol í t5.co-elei to-

~ rais deve estar assegura~Q no te~<:n constitucional. Não s8ria correta
x
w
~ que a Constituição naciondl estimulasse as brasileiros, de uma forma'
o

•

ou de outra a abdicarem dessa participação .

AISINATU"A
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/\~SEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

4~:~0229-:1.
• ,ICA VlllAOA A A~NE'rHTAçAD IIf ''''( MIA QIII ~lItSTllUA INTEGNAL ... rNTE O ~"OJlTO

OU OUE OI~A "["PEITO A "'A" DE 1111 úISPO'ITIVO. ~ NÃO ~f.R ~UE TRATE or MODIFICA·

ções Cú~RELAT~S.DE 'UI/EIRA C.UC A ALTENAÇAO,/lCL!,TI\'"IH'/TC A li" 01~P')1ITIVO •

ENV;LVA A 'IlCB110AOE DE SE /lU CHAQ[M OUTRO'· (A.I 2' !I 2 900 RI O IIn r,r. A I' c.)

• [UENOA f. A r·p~po~lçÃo Ar'H('j['"NT"Dt. CQUO ACE:iSÔWI\ DE OUTRA. poorPloo C\ER SU­

PPESSIVA. SUDS TlTUT IV". ADITIVA (., "'OOIFlCATlVA" (Ar I ~!J § ~. 00 nr,o INT DA I, N C I

fORMULARIO PRfVI,TO "O A,I. 25 § 1900 NEe. I'IT. DA A.I/.C.

APRES[NTAÇ.r..O DE Er,;;Ef~DAS

Constituinte Roberto Frei;u;oR--------------..~

EJ-P;;WIA~

L-o.L__~
IT-PA/lTIDO~

LPCB .----1
PLENARIO/COMISSÃO/SUúCOI!/ssi.o ]

Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos.

7
r-""r-------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO-------------

EMENDA ,l\DITIVA

Inclua-se onde couber o seguinte artigo:

Art. - É permitida a fusão, incorporação, aliança e colig~

ção de partidos políticos.

JUSTIFICAÇÃO
o
o
<l:u,
<!:
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Deve estar escrit~ no texto constitucional, a liberdade dos
partidos políticos se fundirem em um novo partido e a incorporação deI

. .
partidos, bem como a aliança e a coligação; questão fundamental da de

mocracia eleitoral e partidária, para fins de constituição de legenda'
eleitoral e programa comuns.~ ~~~~~2.

A noss~ emenda busca garantir esses direitos dos partidos p~

líticos.

"'OINATUIUl



......,.---------- f. TIQUE TA-----

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'E"OA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RE~PEITO A MAIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÔES C(;iiHELATl.S DE IIA'IEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

EHV0
4LVA

A IIECl5~IOAOE OE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf, 23 !l 2°00 REG ,NT 01. A N.C)

"EUENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRf.SSIVA,SU6STITUTlVA, ADITIVA OU UOOIFICATIVA". (Ar' 59! 4°00REG INT DAI. N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23 § 1900 REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
AUTOR------------------

JConstituinte Roberto Fre!~r~e~ ~_

..--..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

Subcomi ssão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

7
......,.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Estão supriQidcs os artigos 4º, 5º e 6º (quarto, quinto e
sexto)do nntcprojeto.

JUSTIFICAÇÃO

Um2 vez que apresentamos emenda retirand9 o sistema distri-
tal do texto do anteprojeto, a presente eQenda que suprime os ôrti­

g gos que regulamentam aquele sistema é apenas umn con~uência lógica.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"RAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 § 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJconstituinte LÉLIO SOUZA
AUTOR-----------------J

Pl..ENÁlllOI COMISSÃol SUBCOMiSSÃO J
t"lsIlBcmuSSEO no SISTEMA ELEITOP},L E PARTIDOS POLÍTICOS

7
......------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

SUPRIMAM-SE OS ARTIGOS 4º, 5º e 6º DO ANTEPROJETO;

JUSTIFICATIVA

Face aos termos das Emendas propostas aos artigos lº e 3º do

Anteprojeto, com a finalidade de tornar certa a opção pelo sistema
proporcional, esta Emenda é mera decorrência daquelas.

Com efeito, aceitas as mencionadas Emendas, tornam-se insubsis

tentes os artigos 4º, 5º e 6º do Anteprojeto. Na espécie, esses arti­
gos situam-se na categoria de acessórios face ao principal, que é o
sistema eleitoral distrital. Substituido este, desaparece a razão de

ser daqueles artigos, feitos para regular a referida hipótese de sis­
tema eleitoral.

• TI---------------------,
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Constituinte LÉLIO SOUZA .

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ]

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL li PARTI'DOS POL!TICOS

7

EMENDA AO ART. 3º 00 ANTEPROJETO.

Ao art. 3º do Anteprojeto, dê-se a seguinte redação:

"Art. 3º O sistema eleitoral é proporcional".

o
o
~ JUSTIFICATIVA«
a:
(!)
o
...J

~ Ainda aqui prevalecem as razões que justificaram a emenda modio
a: ficativa proposta ao art. lº do Anteprojeto.UJ
li)

UJ Com efeito, estabelecido que os Partidos Políticos terão repr~
>
~ sentação proporcional, clara está a opção por este sistema eleitoral.
~ À parte os argumentos ali deduzidos, importa asseverar que o
)(

~ sistema distrital, sob o pretexto de conferir maior autenticidade à
o

representação popular, atinge a 'organização partidária medularmente,
ao promover a descaracterização ideológica do debate político. Essa
foi a tática usada alhures,para frear o avanço das correntes partidá­
rias progressistas.

A par disso, não convive bem com o pluripartidarismo, emergên­
cia natural de uma sociedade pluriclassista.

A construção democrática da representação popular compreende a
necessidade da existência real e legal da possibilidade de sua efeti­
vação, na proporção da expressão eleitoral de cada veículo partidário.

I
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O sistema distrital, se não repele essa possibilidade, dificulta-a so
bremodo.

Então, aprimore-se a disciplina legal do atual sistema eleito­
ral, tornando-o refratário às fraudes e às manipulações comuns a qual

quer sistema, e ter-se-á dado um passo firme e certo no rumo do ape~

feiçoamento dos mecanismos democráticos de constituição da represent~

ção popular.

Tancredo Neves, em entrevista coletiva concedida no Plenário da
Câmara dos Deputados, dia 17/01/85, logo após sua eleição, assim se
referiu ao voto distrital:

" ..Nós temos esse problema trágico e dramático que é do dis­
trito eleitoral, e não compreendo que se possa convocar uma Constitu­
inte no Brasil com voto distrital ... "

Sabiamente, o Congresso Nacional removeu esse obstáculo.

Não se tente remontá-lo agora, precisamente quando a retomada
do processo democrático repousa na existência de condições concretas,
viabilizadoras da prosperidade de quantas agremiações partidárias sur
girem para expressão de propostas políticas perante a sociedade.

É quase axiomática a afirmativa da incompatibilidade do siste­
ma distrital com o pluralismo partidário. A experiência histórica com
prova isso .

•
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

C:constituinte LÉLIO SOUZA

7
.........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃD-------------------,

EMENDA SUPRESSIVA.

"Suprimam-se as Disposições Transitórias do Ante­
projeto (Artigos 25, 26, 27, 28 e 29)".
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JUSTIFICATIVA

A matéria constante dos artigos que corporificam esse capítulo
do Anteprojeto reporta-se a questões políticas relevantes, cujo desa­
te dar-se-á após intenso processo de negociação partidária,que deverá
ter presente a necessidade de assegurar-se condições para o desfecho
exitoso do processo de transição democrática em curso.

Resquardada a preocupação do Relator para com a sorte dessa

magna questão, todavia as sugestões alvitradas atropelam a realidade
e significam, a rigor, parto prematuro de uma solução não amadurecida
nas reflexões correntes.

A solução para esse intrincado problema institucional reclama
debate mais aprofundado, onde não apenas opiniões pessoais, por mais
abalizadas que sejam, venham a prevalecer. Há uma imperiosa necessida
de de soldar a base do processo de transição democrática, mediante

exaustivo e tenaz diálogo, perscrutador do modo mais adequado à comp~

sição democrática desse conflito .

•
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LPÁGIN~~

t: Constituinte LÉLIO SOUZA
AUTOR---------------j

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO j

tJ SUBCOMfS5Ã(2 De) SISTEMA ELEITORAL E PARTfDôS POLrTICOS

Há que refletir, dentre outros fatores, sobre a própria necessidade

de preservar o processo constituinte, até a elaboração das regras com
plementares indispensáveis à eficácia da nova Constituição.

Promulgada esta e convocadas eleições gerais logo em seguida,

implica truncar o processo constituinte que, obviamente, não se esgo­
tará com a pura e simples promulgação do novo Estatuto Fundamental do
País.

Todo o trabalho de elaboração da nova Constituição redundará
o
a inócuo ou, quando muito, responsável pela confecção de uma Lei Magna
Li!
~ "ad pompam vel ostentationem" , caso não lhe suceder, automática e
(!)

~ ininterruptamente, o processo subsequente de elaboração da competente
~ legislação complementar.a
ffi Há que convir que são inconciliáveis o esforço legislativo co~
cn
w cebido nessa elaboração com um fragoroso processo eleitoral.
>
~ Há mais, ainda: como a nova Constituição, por mais explícita

~ que venha ser - e é bom que o seja -, não dispensará a tarefa comple­x
w
~ mentar, é conveniente, política e institucionalmente, que o mesmo cor
o

po legisferante incumba-se, desde logo, dessa complementação.
Assim, insistir nessa definição agora, é frustrar a implementa­

ção integral da luta pela redemocratização, cujo corolário é a pró­
pria Assembléia Nacional Constituinte.

O momento político dessa decisão há de ser encontrado no decur
so do processo constituinte, até pOLque isso precisa ficar definido

nas disposições transitórias da nova Constituição. No entanto, a defi
nição desse momento compreende o esforço dos Partidos Políticos aqui
representados, sem preocupação casuística para contemplar eventuais

r --==Jr!erf UI T

~C (
\/ ~

----------......r--- iiiííiUU ----------- 1



.........------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2900 REG.INT. DAA.N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 RE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.
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SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLfTICOS]

7
,....,,------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------,

aspirações pessoais ou partidárias.

O cronograma da transição democrática precisa abarcar a fase
da elaboração da legislação complementar, sob pena de desmobilização

do esforço constituinte, truncando-se um processo que, para ter segu­
rança e êxito, não pode sofrer a interceptação prematura de novas elei
ções gerais.

Há que concluir uma tarefa primeiro. Como no Eclesiastes, há

um tempo para cada coisa. Vençamos, primeiro, o tempo da constituinte;
o
o depois dele e sob o regramento da nova Constituição, embasada na von-
it
~ tade popular, vivamos o momento culminante e definitivo da transição.
(!)
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7

EMENDA SUPRESSIVA.

"Suprima-se o art. 13 do anteprojeto".

JUSTIFICATIVA
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A simultaneidade de candidaturas não é questão nova. O ilustre
Deputado relator reintroduz essa questão no debate, através do artº
13 do Anteprojeto.

Noutras oportunidades tentou-se tal modificação, embora sem su
cesso.

A rigor, vênia devida às preocupações do Relator, da permissão
sugerida não decorrerão necessariamente benefícios para o processo d~

mocrático. Ao contrário, mais fácil será supor que a chancela dessa
possibilidade impeça renovação de quadros partidários. Com efeito, a
regra sugerida instaura um favorecimento que não se concilia com o
princípio da isonomia jurídica.

A atividade política, como é sabido, mais que qualquer outra,
importa riscos. O risco mais elementar é exatamente o derivado do
exercício de opções equivocadas, quer individual, quer partidariamen­
te.

Agora,tentar proteger quadros partidários desses riscos, ao
permitir dualidade de disputa numa mesma oportunidade eleitoral, é

•
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7
,.......,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

instalar um privilégio incompatível com o processo democrático. A re­

gra promoverá, pelo seu emprego, distorções responsáveis, amanhã, por

mais desestímulos à participação política do que, propriamente, bene­

fícios. Privilegiar-se-á o quadro partidário - nome feito - em detri­

mento do surgimento de novos valores. Truncará a dinâmica salutar da

renovação indispensável à permanente tonificação dos organismos parti
dários.
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Ademais, significará um casuísmo, ingenuamente concebido como

instrumento valorizador dos quadros partidários.

Afora isso tudo, propiciará o exercício de um verdadeiro "mise

en scene" eleitoral, ludibriando a vontade do eleitor.

Nesta hora de reconstrução democrática, mais que nunca se im­

põe a sinceridade eleitoral. A duplicidade sugerida converte-se-á em

subterfúgio fácil para o oportunismo político e outras tantas manobras

desfiguradoras da ética política.

De muitas inovações carecemos, por certo; menos desta, cujo p~

tencial de simulação desaconselha seu emprego.
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Constituinte LÉLIO $OUZA .

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ]

SUBCQ~rSSÃo DO S+STE~~ ELEITO~~L E PARTIDOS POLrTICOS

EMENDA AO "CAPUT" DO ART. 2º DO ANTEPROJETO;

Ao "caput" do art. 2º do anteprojeto, dê-se a seguinte redação:

"Art. 2º São eleitores os brasileiros maiores
de dezessete anos, à data da eleição, alista­
dos conforme a lei".

O progresso tecnológico, o avanço cultural, acarretaram, den­
tre outras coisas, o amadurecimento precoce para o exercício pleno da
cidadania. O marco etário dos dezoito anos está defasado e anacrôni­
co. Recuá-lo para dezesseis anos, no entanto, enseja controvérsia.Daí,
o oferecimento da sugestão contida na Emenda.

Nas condições propostas, parece ao proponente, encaminha-se a
questão para um meio termo ideal. Nem é mantida uma condição conside­
rada ultrapassada, nem se promove alteração radical, suscetível de
comprometer o regular exercício do processo democrático.
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JUSTIFICATIVA

A luta pela redução do limite mínimo de idade para
da capacidade eleitoral embasa-se na realidade atual, que
bejamente, a diferença entre o Brasil de há trinta anos e
hoje.

aquisição

mostra, so­
a Brasil de

/f I ~"""':lI--------------....,

~Mc-
..IIHATI.UIA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTI,TUINTE

r-T------ ETIQUETA-------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 li 2~DD REG.INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art lI9 li 4~DO REG.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. l!1I § ,~ DO REG. INT. DA A N.C.

··~A<~236--3
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SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POL!TTCOS J
-,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

7

EMENDA AO § lº DO ART. 2º DO ANTEPROJETO.

Ao § lº do art. 2º do Anteprojeto, dê-se a seguinte redação:

"Art. 2º .

vo as exceções legais.

A facultatividade do alistamento e, especialmente, do voto não

JUSTIFICATIVA

O alistamento e o voto são obrigatórios, sal§ lºo
o
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~ é questão nova.
o A própria Comissão Afonso Arinos debateu-a, fixando-se, porém,

na manutenção do princípio da obrigatoriedade.
Expositores eméritos,presentes nesta Subcomissão, sustentaram

convicentemente a preservação do princípio da obrigatoriedade.
Sem anular os inúmeros argumentos em prol dessa posição, sus­

tenta-se, apenas, que no interesse do aprimoramento do regime democrá
tico, ao contrário do que supõem os defensores da facultatividade des­
se exercício cívico, ainda é a obrigatoriedade que responde mais efe­
tivamente à necessidade democrática do aumento da participação popular

•
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no processo democrático.

Convém asseverar que estamos emergindo de um cone de sombra
cerca de 1/4 de século - sob o qual apenas o título eleitoral era abri

gatórioj as eleições eram facultativas.
A retomada do processo supõe, também, reeducação para a práti­

ca democrática. A noção de dever cívico, ínsita no voto, não se comp~

dece com a facultatividade do seu exercício.
Daí, a presente Emenda,para cercar de maior resguardo a penosa

g retomada do processo democrático em nosso País.
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JUSTIFICATIVA

Ao art. lº do Anteprojeto, dê-se a seguinte redação:

"Art. lº O sufrágio é universal e direto; o voto
é secreto. Os Partidos Políticos terão represen­
tação proporcional, conforme a lei".

o
o
~
~

~ A modificação proposta tem por meta restabelecer o sistema pro-
o
..J porcional.
~
o Não desconhece o proponente a existência de distorções, compra-
0::
~ metedoras do processo democrático, por causa de situações geradas nos
~ desvãos da legislação ordinária competente.
~ I

Todavia a primazia do sistema proporcional sobre o distrital,
~
~ ainda que misto, está evidenciada de múltiplas maneiras. Haja vista,
l-
o por exemplo, para as mais recentes constituições, feitas depois de in-

gentes e traumáticas esforços, na senda democrática. Não abraçaram o
sistema distrital; nem sob a forma pura, nem sob a forma mista. Adota­
ram, na retomada do processo democrático, o sistema proporcional. É o

caso da Espanha, de Portugal e do Peru, apenas para exemplificar. Isso

não terá sido obra do acaso ou de uma predileção anacrônica.Resultou de
paciente e profunda reflexão política, inspirada na necessidade de fo~

talecer as instituições representativas e, por decorrência, o próprio
regime democrático.

. -
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Aduzo, por oportuno, os judiciosos comentários feitos por Osny
Duarte Pereira sobre o tema:

"Não partilhamos desta solução salomônica, metade proporcional
e metade majoritária. Entendemos que o voto proporcional é ainda o mais
democrático. O desvirtuamento da vontade eleitoral não nos parece que
tenha decorrido do voto proporcional, mas de outros fatores que preve­
nimos em nosso ensaio 'Nova República - Constituição Nova', nº 77, pá-

g gina 132; nº 44, p. 86, p. 244 e nas propostas de emendas à lei eleito

~ ral, sugeridas à p. 25 e seguintes, e não adotadas antes e nem agora
a:8 no Anteprojeto. Além disso, ocorreu na eleição de 1986 o falseamento da
...J
~ indicação de candidatos no seio dos partidos. Raramente se realizou
<l:

~eleição interna para a lista a ser registrada na Justiça Eleitoral. C~

~ da candidato que obteve a inscrição de seu nome, junto aos dirigentes
l&J

~ do Partido, transformou-se, desde logo, em competidor de seus próprios
o
o correligionários e a disputa se tornou individual. Se o candidato dis­...
~ punha de recursos, ou era bom comunicador com prática de televisão, le...
o vou vantagem. A distribuição do espaço adotada na televisão, por sua

vez, pulverizou o tempo e tornou enfadonha a presença dos que não ti­

nham boa imagem, ou lhes faltava força criativa para mensagens políti­
cas. Os senadores reservaram a maior parte do tempo de escuta, para si

mesmos, na lei eleitoral.
Além disto, a eleição polarizou-se na escolha de governadores e

uma cédula complicada gerou milhões de votos nulos e em branco.
A instituição do voto majoritário não removerá esses incovenien

teso Ao contrário, o poder econômico disporá de melhor campo para agir,

•
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como constatam os partidos populares na Europa. A impossibilidade de
assegurar a igualdade do número de eleitores em cada distrito uninomi
nal, requisito sequer cogitado no art. 169 do Anteprojeto, vai permi
tir, aqui, a queixa existente nos países que adotaram o voto majoritá
rio por distrito ou circunscrição. Surgirão, em conseqüência,tanto os

distritos de população rarefeita com eleitores camponeses, ingênuos e
desinformados, vítimas de seu isolamento no campo, como os distritos

nos bairros populosos e de grandes indústrias, onde vive o operário aI
tamente politizado. Surgirão, em conseqüência, latifúndiários eleitos
por algumas centenas de eleitores pobres e lideranças sindicais nece~

sitando centenas de milhares de votantes para conquistar uma cadeira.

A deformação da representação popular no Parlamento tornar-se-á intole
rável e explosiva. Estas considerações estarão presentes ao debate.

O Anteprojeto reduziu essas distorções à metade, conservando o
sistema proporcional para a outra metade, porém ambos furados pela for

ça do ,poder econômico, pela distorção do número mínimo de deputados

para os Estados menores e máximo para os mais populosos; e, ainda, p~

la desigualdade de tratamento aos grande e aos pequenos partidos.

Entendemos que não se melhorou a fórmula para atingir represe~

tação democrática."

(In Constituinte - Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos, p. 62, Edi­
tora Universidade de Brasília)

Assim, pela manutenção do sistema proporcional .

•
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IV-a SUbcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos

7
r-.--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Renumerando-se os parágrafos, acrescente-se ao artigo 16 um
segundo parágrafo, com a seguinte redação:

,,§ 2º - No caso do parágrafo anterior, a apuração fár-se-á
imediatamente ao término da votação, sem interrupção, pela própria Me

sa receptora de votos, ou por escrutinadores designados pela Justiça
Eleitoral.
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Prevenir falha e fraude, poupar demora, agilizar e descentra

lizar o processo de apuração, assegurando ao eleitor, com economia de

tempo e despesas, acompanhar, quando e se quiser, a contagem e escri
turação de seu voto pessoal e da comunidade.

r
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ruis 7~~ /87 )

[? CONSTITUINTE

Dê-se ao artigo 2º do Anteprojeto a seguinte redação:

................................................................................................................................

Art. 2º - São eleitores os brasileiros maiores de
alistados na forma da lei .

dezoito anos,

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

presentantes do povo.A redação tradicional é bem melhor que ,a do

O jovem de dezesseis anos ainda não está suficienteme~

oo
ii!
<l
a:
(!)
o
.J

~
o
a:
w
Cf)

w
>wo

~
x
W
l-
o

JUS T I F I C A ç A O

te maduro para o importantíssimo ato de votar, de

anteprojeto.

escolher os re
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

G;PARTIDO;]

PMDB -RFRANCISCO SALES
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DATA---

105/87 J
liJ PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO

L:SUBCO~1TSSÃ() D(l SISTEHA ELTTOPAI. E PAPTTD(1~ POLfTICOS

Dê-se ao artigo 2º do Anteprojeto a seguinte redação:

Art. 2º - .......................................................
§ 1º - O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasi

leiros de ambos os sexos, salvo as exceções previstas

em lei .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .

alistamento não pode, de maneira nenhuma ser admitida. O direito

ção obrigatória do cidadão, como pensava Sieyes. A liberdade de.

JUS T I F I C A ç A O

deve usar com li

fun

naspaís onde

O voto não é um direito que o cidadão

berdade de exercê-la ou não, como pregava Rousseau, mas uma

de cidadania é a vinculação política do homem ao
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ceu. Deixar de alistar-se é deixar de ser cidadão; é desprezar ao

máx imo a pátria.

Da forma como foi redigido o paragrafo 1º do artigo 2º

do Anteprojeto é um retrocesso que não se pode admitir de maneira

alguma~ Principio antidemocrático, pois se sabe que as classes

menos favorecidas não se, interessarão pelo voto se não for obrigatório.

é ifL' /:
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EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o artigo vinte e um pelos artigos seguintes:

Art. - São considerados partidos de âmbito nacional os que
tenham representação no Congresso Nacional e os que, embora não te
nham aquela representação, estejam organizados nacionalment~ na forma
que a lei determinar.
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Art. - Os partidos políticos com representação no Congresso
Nacional terão acesso gratuito aos meios de comunicação de massa para
expor ao povo e a nação seus programas e propostas, bem como para
prestar contas de sua atuação no Congresso.

Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo não se a
plica aos períodos eleitorai$ quando todos os partidos concorrentes '
terão acesso à pr-opoaganda eleitoral gratuita, na. forma da lei .

•

JUSTIFICAÇÃO

Optamos po~ apresentar emenQa substitutiva ao artigo vinte'
e um do anteprojeto por entendermos que os temas nele tratados, es-'
tão redigidos de forma res tr I tiva e inaceitável, não garantindo o di
reito das minorias partidárias.

Assim, o artigo vinte e um, no_texto; faz exigências para'
que um pa!tido seja considerado de âmbito nacional que, simplesmente'
deixam de fora partidos que estejam r~presentados no Congresso Nacio­

nal. Ora, aprovada esta norma teríamos um contrasenso , uma contradi-

•
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ção nos termos. Senão vejamos.
O Congresso da República, como o próprio adjetivo o define é

nacional. Dessa forma, teríamos partidos que, por não satisfazerem as
restrições do texto proposto, apesar de terem representação eleita'

no Congresso nacional, não =seriam considerados como de âmbito nacio~'

nal.

li:
>
i.lJ
o

f?
)(
bJ
I-
o

Dessa forma, propomos, por ser inclusive uma obviedade lógi
ca que o partido que tenha representação no congresso nacional seja'

considerado como de âmbito naciona} ..
Por outro lado, no que se refere ao acesso aos recursos do'

fundo partidário e aos meios de comunicação de mass~ propomos, igual
mente que os partidos com representação no Congresso Nacional o te- ,
nham garantido. No entanto, nos períàdos eleitorais, todos os parti

dos concorrentes aos pleitos devem ter acesso, na forma da lei, à pr~

paganda eleitoral' gratuita, pois permitir que um partido concorra às

eleições e não possibilitar que tenha acesso aso eleitorado através '
da propaganda eleitoral gratuita, seria· condená-lo à marginalização'
político-eleitoral, equivalendo a uma cassação branca.

É, assim, para resguardar a democracia do sistema político

eleitoral que formulamos a presente emenda.

• I.'
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Constituinte LYSÂNEAS MACIEL _ ~ ~J

r--.-:---::------,----=- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

li • da organização Eleitoral, Partidária e Garantias das Instit.
Subcom. do Sistema Eleitoral e Partidos -e «Ó,
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Onde couber:

Art. Não fluem prazos prescricionais para os delitos

de abuso de poder econômico, uso discriminatório dos meios de co

municação e demais crimes eleitorais enquanto durar o mandato cuja

licitude for eventualmente questionada.

JUSTIFICATIVA

Os prazos preclusivos estabelecidos para apuraçao dos

delitos eleitorais têm estimulado sua prática.

O abuso do poder econômico, a reconhecida ineficácia ~

em alguns casos, a complacência da Justiça Eleitoral; propiciá~

profundas distorções na legitimidade dos pleitos.

Com a perda de mandato eletivo sempre foi matéria de

ordem constitucional, que deve ser inscrita meridianamente no

texto magno, sugerimos a inclusão do dispositivo que possibilit~

ra a apuraçao de crimes eleitorais apos a diplomação.

Neste caso, a inelegibilidade pré-existente a diploma­

çao se transformará em incompatibilidade para o exercício do man

dato.
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ANTEPROJETO DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PAR­

TIDOS pOLíTICOS.

EMENDA N!!

O § 12 do art. 2 2 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 22 . . . . ... . .. .. . . . . . . . .. . ... . ... .
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......................................................

§ 1 2 O alistamento e o voto sao obri-

gatórios."

JUS T I F I C A ç Ã O

O alistamento deve ser obrigatório para os brasilei-

ros.

É pela porta do alistamento eleitoral que se tem aces­

so aos domínios da cidadania.

O voto também deve ser obrigatório para todos os cida-

dãos.

Deve ser mantida a tradição iniciada com a Constitui­

çao de 1946, com o alistamento e o voto obrigatórios .
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OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTROS·. (A,f. 25! 21'00 REG.INT. DAA.N.C.l

.. EMENDA tÍ A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. ~9 ! 41'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 211 § ,1' 00 REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE JOSÉ MOURA

r:-r-------------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------------.

As eleições sao, talvez, o fato mais importante de um

regime democrático de governo. Representam a forma mais concreta

de viabilizar a democracia, entendida esta como governo do povo ,

~elo povo, para o povo, porque dizem, de maneira direta, como a

escoiha é feita, como e a quem o poder político é atribuído, en­

tre indivíduos e grupos.

Através delas é que se pode ter o retrato, o mais per­

feito possível, das preferências e inclinações do eleitorado, que

determinam a continuidade ou mudança nos quadros partidários, bem

como a rotatividade de pessoas e de partidos no poder .
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